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SUMÁRIO 
 

1. Introdução 
 
Em cumprimento do Programa de Fiscalização Concomitante aprovado pela 1ª Secção do 

Tribunal de Contas, para os anos de 2012 e 2013, efetuou-se uma auditoria à Universidade 

do Algarve. 

 
No presente sumário sintetizam-se as principais conclusões da auditoria, bem como as 

recomendações consideradas adequadas à correção das ilegalidades detetadas, 

remetendo-se o seu desenvolvimento para os capítulos subsequentes do relatório, nos 

quais consta a metodologia utilizada, as apreciações efetuadas, a identificação das 

situações (de facto e de direito) suscetíveis de constituírem eventual responsabilidade 

financeira reintegratória e sancionatória, o respetivo responsável, assim como as 

conclusões. 

 

2. Principais conclusões da auditoria 
 

a) No âmbito da entidade auditada foram autorizadas diversas situações de 

acumulação de funções, cujos requerimentos não continham os elementos 

indispensáveis à verificação dos requisitos exigidos pela lei, designadamente: 

 

 Identificação dos horários a praticar [artigos 28º, nº 4, alínea b) e 29º, nº 2, 

alínea b), da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro]; 

 As razões por que o requerente entendia que a acumulação era de 

manifesto interesse público [artigo 29º, nº 2, alínea e), da Lei nº 12-A/2008, 

de 27 de fevereiro]; 

 Referências à inexistência de incompatibilidade legal entre as funções 

públicas e as funções privadas a acumular, à circunstância de não advir da 

acumulação qualquer prejuízo para o interesse público ou para os direitos e 

interesses legalmente protegidos dos cidadãos, bem como às razões pelas 

quais o requerente entendia que as funções a acumular não comprometiam 

a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções 

públicas [artigo 29º, nº 2, alíneas e) e f), da Lei nº 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro]; 
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 Referência ao conteúdo do trabalho a desenvolver em acumulação, bem 

como à natureza autónoma ou subordinada do mesmo [artigo 29º, nº 2, 

alínea d), da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro]; 

 

b) Em algumas situações de acumulação de funções, não foi respeitada a precedência 

da autorização para a acumulação em relação ao início desta (artigo 29º, nº 1, da 

Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro). 

c) Em alguns daqueles procedimentos, faltava a necessária autorização de 

acumulação de funções do organismo de origem do contratado e, noutros, a 

autorização não abrangia todo o período contratual (artigo 29º, nº 1, da Lei nº 12-

A/2008, de 27 de fevereiro).  

d) Num contrato, faltava a assinatura do outorgante público (artigo 72º, nº 1, do 

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 

59/2008, de 11 de setembro). 

e) A alguns contratos foi atribuída eficácia retroativa, sem que esta estivesse 

determinada nos respetivos atos administrativos autorizadores da contratação, nos 

termos previstos na alínea a) do nº 2 do artigo 128º do Código do Procedimento 

Administrativo e, noutros, foi invocada urgente conveniência de serviço para 

atribuição de efeitos ao contrato em data anterior à da prolação do respetivo 

despacho autorizador, quando tal regime deixou de ter consagração no Estatuto da 

Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, na sequência da 

revogação do seu artigo 13º, operada pelo artigo 16º do Decreto-Lei nº 207/2009, 

de 31 de agosto. 

f) Como fundamento jurídico da celebração de um contrato, foi invocada legislação 

que só entrou em vigor no ano seguinte ao da produção de efeitos do mesmo. 

g) Em todos os procedimentos de renovação contratual, foi omitida a referência à 

verificação da condição “avaliação do desempenho positiva”, que é um requisito 

legal e regulamentar do ato renovatório [artigo 74º-B, nº 1, alínea b), do Estatuto da 

Carreira Docente Universitária, artigo 35º-B, nº 1, alínea b), do Estatuto da Carreira 

do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e artigo 8º, nº 1, alínea b), do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve]. 
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h) Foi contratado um docente sobre o qual recaía um impedimento legal (artigo 32º, nº 

8, da Lei nº 53/2006, de 7 de dezembro), o qual, na sequência da notificação do 

relato da auditoria, foi rescindido.  

i) Foi feita uma admissão para o exercício da função docente, sem o adequado 

instrumento contratual previsto no artigo 8º do Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico e no artigo 12º do Regulamento sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Especialmente Contratado da Universidade 

do Algarve, admissão que, na sequência da notificação do relato da auditoria, foi 

objeto de atuação no sentido de lhe pôr termo.  

j) Foram renovados contratos que tinham caducado, por omissão da comunicação 

exigida no artigo 252º, nº 1, do Regime do Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de setembro, no artigo 16º, nº 1, do 

Regulamento sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Especialmente 

Contratado da Universidade do Algarve e no nº 2 da Cláusula 9ª, de cada contrato. 

k) Foi renovado um contrato que, nessa data, não era renovável, por ter caducado 

pelo decurso do respetivo prazo inicial de vigência. 

l) Num contrato foi fixada remuneração por referência a escalão não coincidente com 

o escalão inicial correspondente à categoria atribuída ao contratado, em violação do 

princípio expresso no artigo 117º, nº 3, da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro. 

m) Em alguns contratos foi fixada remuneração por referência a categoria (assistente 

do 2º triénio) que apenas subsiste no âmbito do regime de transição previsto no 

artigo 6º do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de agosto, não estando os contratados 

no âmbito de aplicabilidade daquela norma.     

 
 
3. Recomendações 
 
No contexto da matéria exposta no presente relatório de auditoria e resumida nas 

conclusões que antecedem, recomenda-se à entidade auditada que providencie no sentido 

de: 

 

a) Garantir o cumprimento da lei relativa a incompatibilidades e impedimentos no 

exercício de funções públicas; 
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b) Observar, do ponto de vista substantivo e formal, a lei e os regulamentos aplicáveis, 

no domínio dos procedimentos administrativos atinentes à celebração de contratos 

de trabalho a termo resolutivo certo com docentes convidados. 

c) Adequar as remunerações contratualizadas de acordo com os critérios previstos na 

lei. 

d) Adequar o Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve às observações formuladas, 

devendo informar o Tribunal de Contas, no prazo de 60 dias, sobre o Diário da 

República onde forem publicadas as pertinentes alterações. 

e) Remeter ao Tribunal de Contas, no prazo de 60 dias, cópia do despacho reitoral 

sobre medidas de contenção orçamental para 2014, no qual foi anunciada a 

inclusão das observações efetuadas, a propósito da clarificação dos prazos 

procedimentais nos processos de renovação de contratos de docentes convidados.  
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CAPÍTULO I 
 
Enquadramento da auditoria e das instituições de ensino superior 
 

 

1. Fundamentos, âmbito e objetivos da auditoria 
 
Na sequência da aprovação, em Plenário Geral do Tribunal de Contas, de 29 de outubro de 

2010, do Plano Trienal 2011/2013, o Plenário da 1ª Secção, através da Resolução nº 

4/2011 – 6 Dez – 1ª S/PL e da Resolução nº 1/2012 – 04 Dez – 1ª S/PL, aprovou, nos 

termos do artigo 38º, nº 1, da Lei nº 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei nº 

48/2006, de 29 de agosto, os programas de fiscalização para 2012 e para 2013, 

respetivamente, os quais, na parte respeitante à fiscalização concomitante, previam a 

realização de uma ação incidindo sobre “Atos de gestão de pessoal relativos a 

remunerações e acumulação de funções” praticados por entidades a selecionar no âmbito 

das instituições de ensino superior. 

 

Por despacho judicial, de 21 de janeiro de 2013, foi decidido efetuar uma auditoria à 

Universidade do Algarve, tendo por objeto situações de acumulação de funções de pessoal 

docente, a qual, nos termos do Plano Global de Auditoria, aprovado em 24 de abril de 

2013, foi realizada de acordo com o seguinte objeto e objetivos: 

 

 Objeto 

 

 Identificação e apreciação de regras regulamentares aprovadas pela 

Universidade atinentes a pessoal docente especialmente contratado, incluindo a 

confirmação da sua aplicação em casos concretos; 

 Análise de procedimentos administrativos inerentes à autorização de situações 

de acumulação de funções públicas existentes na Universidade; 

 Análise de procedimentos administrativos relativos à celebração pela 

Universidade de contratos de trabalho a termo resolutivo certo para o exercício 

da função docente; 

 Identificação e apreciação de situações de participação de docentes da 

Universidade do Algarve nas atividades de outras entidades que com ela tenham 

ligação institucional; 
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 Objetivos 

     A realização da auditoria destinou-se a averiguar a legalidade: 

 

 Dos procedimentos administrativos adotados nas situações de acumulação de 

funções públicas; 

 Dos procedimentos administrativos, dos atos e instrumentos contratuais relativos 

à contratação para o exercício de funções docentes, em regime de contrato de 

trabalho a termo resolutivo certo; 

 Das situações de participação de docentes da entidade auditada nas atividades 

de outras entidades a ela ligadas institucionalmente. 

 

 
2. Metodologia da auditoria  
 
A presente auditoria de conformidade foi realizada de acordo com a metodologia constante 

do Manual de Auditoria e Procedimentos do Tribunal de Contas (com as devidas 

adaptações) e abrangeu as fases de planeamento, de execução e de consolidação e 

tratamento da informação recolhida, a qual se consubstanciou, num primeiro momento, na 

elaboração do relato e, posteriormente, após a sua remessa para contraditório, na 

apreciação das alegações produzidas e na elaboração do presente relatório. 

 

a) Fase de planeamento  

 

Os trabalhos compreendidos no planeamento da ação desenvolveram-se na Direção-Geral 

do Tribunal de Contas e consistiram, numa primeira fase, na seleção dos atos e da 

entidade a auditar, seleção esta que foi precedida da recolha de informação e de 

documentação relativa a pessoal docente das instituições de ensino superior e de estudo 

sobre o enquadramento legal destas e sobre a legislação aplicável em matéria de 

acumulação de funções e de contratação de pessoal docente. 

 

Selecionada a Universidade do Algarve como entidade a auditar, solicitou-se a esta
1
 a 

prestação de algumas informações, bem como o preenchimento de três quadros-tipo 

relativos às situações de acumulação de funções nela existentes.  

 

                                                 
1
 Através do ofício da Direção-Geral do Tribunal de Contas, nº 933, de 21 de janeiro de 2013. 
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Prestadas as informações e remetidos os elementos solicitados
2
, procedeu-se à respetiva 

análise e sistematização, tendo, com base na informação assim recolhida, sido selecionada 

uma amostra, diversificada, de 35 processos relativos a pessoal docente daquela 

Universidade. 

 

b) Fase de execução 

 

O trabalho de campo decorreu no período compreendido entre 13 e 17 de maio de 2013, 

tendo-se iniciado (e concluído) com uma reunião entre a equipa de auditoria e a vice-

reitora, doutora Maria Fernanda Ludovina Inácio Matias, em representação da 

Universidade do Algarve. 

 

No decurso do trabalho de campo e porque o objeto da ação incidia sobre determinados 

atos de gestão de pessoal, foi interlocutora privilegiada da equipa a Diretora de Serviços de 

Recursos Humanos, Dr.ª Sílvia Flora Guerreiro Morgado André Cabrita. 

 

Visando a obtenção de informações e esclarecimentos atinentes ao objeto da auditoria, a 

equipa manteve também contactos diretos com o Administrador da Universidade do 

Algarve, Dr. João Manuel Paulo Rodrigues, e com o Diretor de Serviços Financeiros e 

Patrimoniais, Dr. Carlos Filipe Martins do Nascimento. 

 

c) Fase de análise da informação 

 

Obtida a informação necessária ao desenvolvimento da ação, procedeu-se ao seu estudo e 

à elaboração do relato da auditoria, no qual se expôs o trabalho efetuado, os 

procedimentos adotados e as conclusões obtidas. 

 

 

3. Exercício do princípio do contraditório 
 
Em cumprimento do princípio do contraditório, consagrado no artigo 13º da Lei nº 98/97, de 

26 de agosto, o relato foi notificado ao indiciado responsável, Professor Doutor João Pinto 

                                                 
2
 O que teve lugar por via do ofício da Universidade do Algarve com a referência ADM – 007/13 e data de 18 

de fevereiro de 2012. 
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Guerreiro
3
, na qualidade de ex

4
- Reitor da Universidade do Algarve, bem como ao Reitor 

da mesma instituição, atualmente em funções, Professor Doutor António Manuel da Costa 

Guedes Branco
5
.   

 

Na resposta à notificação que lhe foi dirigida, o indiciado responsável, Professor Doutor 

João Pinto Guerreiro, comunicou ao Tribunal
6
 que “(…) adere plenamente ao contraditório 

institucional que será apresentado pelos atuais órgãos de governo da UAlg, prescindindo 

do direito de apresentar a sua defesa particular (…)”. 

 

Entretanto e após ter sido deferido, por despacho de 30 de janeiro de 2014, o pedido de 

prorrogação do prazo fixado para o exercício do contraditório
7
, veio a Universidade do 

Algarve pronunciar-se, naquela sede, por intermédio do respetivo Reitor em exercício
8
, em 

documento que constitui o Anexo II a este relatório.  

 

Atenta a vontade manifestada no exercício do contraditório pelo indiciado responsável e a 

que atrás se aludiu, considera-se como pronúncia do mesmo as alegações contidas 

naquele documento, as quais, na parte relevante e em síntese se transcrevem e foram 

tidas em consideração na elaboração do presente relatório, realçando-se que nas mesmas 

se expressa: 

 A intenção de acolher as recomendações do Tribunal de Contas
9
. 

 Não ter havido prejuízo para o erário público nem benefícios pessoais ilegítimos. 

 Um pedido de relevação de responsabilidade financeira reintegratória e 

sancionatória. 

 
 
 
 
 
 

                                                 
3
 Através do ofício da Direção-Geral do Tribunal de Contas, nº 500, de 13 de janeiro de 2014. 

4
 Uma vez que, na sequência de ato eleitoral ocorrido em 27 de novembro de 2013, cessou as funções de 

Reitor, em 18 de dezembro de 2013. 
5
 Por via do ofício da Direção-Geral do Tribunal de Contas, nº 501, de 13 de janeiro de 2014. 

6
 De acordo com carta recebida na Direção-Geral do Tribunal de Contas, em 28 de janeiro de 2014. 

7
 Pedido formulado através do ofício nº 374, de 28 de janeiro de 2014, sob a referência RT-014/14. 

8
 A coberto do ofício nº 849, de 24 de fevereiro de 2014, sob a referência RT-027/14. 

9
 O que, nalguns casos, já se verificou. 
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4. Condicionantes e limitações da auditoria 

 

O desenvolvimento normal da ação não foi objeto de qualquer obstáculo, sendo de 

salientar a atitude diligente e colaborante de todos os titulares de órgãos de gestão, 

dirigentes e trabalhadores da instituição contactados.   

 

 

5. Enquadramento normativo e institucional 
 
a) Natureza jurídica e estrutura orgânica das instituições de ensino superior 

 

O ensino superior e as instituições que o integram estão formatados por um quadro 

normativo que, tendo por base princípios e direitos com expressão constitucional (artigos 

9º, alínea f), 43º e 73º a 77º da Constituição da República Portuguesa), consta da Lei nº 

46/86, de 14 de outubro, republicada em anexo à Lei nº 49/2005, de 30 de agosto (Lei de 

Bases do Sistema Educativo), da Lei nº 37/2003, de 22 de agosto, alterada pela Lei nº 

49/2005, de 30 de agosto (Lei de Bases do Financiamento do Ensino Superior) e da Lei nº 

62/2007, de 10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior). 

 

O ensino superior (artigo 11º da Lei nº 46/86, de 14 de outubro e artigo 3º, nº 1 da Lei nº 

62/2007, de 10 de setembro) organiza-se num sistema binário: ensino universitário, que se 

orienta para a oferta de formações científicas sólidas, juntando esforços e competências de 

unidades de ensino e investigação; ensino politécnico, que se concentra especialmente em 

formações vocacionais e em formações técnicas avançadas, orientadas profissionalmente. 

 

As instituições de ensino superior (artigo 5, nº 1, da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro) 

integram: 

 

 Instituições de ensino universitário (universidades, institutos universitários e outras 

instituições de ensino universitário); 

 Instituições de ensino politécnico (institutos politécnicos e outras instituições de 

ensino politécnico).  

 

As instituições de ensino superior públicas são pessoas coletivas de direito público, sem 

embargo de poderem revestir a forma de fundações públicas com regime de direito privado 
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(artigo 9º, nº 1, da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro) estando, genericamente, em tudo o 

que não for contrariado por leis especiais e pelo regime próprio das fundações públicas
10

, 

sujeitas ao regime aplicável às demais pessoas coletivas de direito público de natureza 

administrativa, designadamente à lei-quadro dos institutos públicos, a qual vale como 

direito subsidiário, naquilo que não for incompatível com o Regime Jurídico das Instituições 

de Ensino Superior (artigo 9º, nº 2, da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro). 

 

Nos termos do artigo 11º, nºs 1, 4 e 5, da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, as 

instituições de ensino superior públicas, gozam de autonomia estatutária, pedagógica, 

científica, cultural, administrativa, financeira, patrimonial e disciplinar, sem embargo de 

estarem sujeitas a tutela governamental, e possuem estatutos próprios onde enunciam a 

sua missão, os seus objetivos pedagógicos e científicos, concretizam a sua autonomia e 

definem a sua estrutura orgânica. 

 

Em matéria de estrutura orgânica, o artigo 13º da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, prevê 

que as universidades e os institutos politécnicos possam compreender unidades orgânicas 

autónomas, com órgãos e pessoal próprios, tais como unidades de ensino ou unidades de 

ensino e investigação, designadas por escolas, unidades de investigação, bibliotecas, 

museus e outras, admitindo-se que os respetivos estatutos possam dotar as escolas e as 

unidades de investigação de órgãos de autogoverno e de autonomia de gestão. 

 

Em termos de nomenclatura, aquele mesmo normativo legal estabelece que as escolas de 

universidades se designam faculdades ou institutos superiores, sem embargo de os 

pertinentes estatutos poderem prever para elas outra denominação, enquanto para as 

escolas de institutos politécnicos o mesmo artigo 13º reserva a designação de escolas 

superiores ou institutos superiores, permitindo, no entanto, que para elas possa ser 

adotada outra denominação, de acordo com os respetivos estatutos. 

 

                                                 

  
10

Regime que, para além do disposto no capítulo VI do título III, da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, está 

hoje vazado na chamada Lei-Quadro das Fundações, constante do Anexo à Lei nº 24/2012, de 9 de julho, 

sendo de realçar que esta lei, para além de consagrar uma grande aproximação do regime das fundações 

públicas ao regime das pessoas coletivas públicas, designadamente ao expresso na Lei-Quadro dos Institutos 

Públicos, impede a criação pelo Estado ou a sua participação em novas fundações públicas de direito privado, 

pelo que o citado capítulo VI do título III, da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, deve, neste aspeto, 

considerar-se derrogado, subsistindo, apenas, nos termos previstos no nº 2 do artigo 57º da Lei Quadro 

das Fundações, em relação às fundações públicas com regime de direito privado, criadas e reconhecidas pelo 

Estado, até à sua entrada em vigor. 
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Por outro lado, ainda no domínio orgânico, prevê-se naquela mesma norma que, 

fundamentada e excecionalmente, mediante aprovação do ministro da tutela, precedida de 

parecer favorável do Conselho Coordenador do Ensino Superior, as escolas de ensino 

politécnico possam integrar-se em universidades, mantendo a sua natureza politécnica, 

assim como se proíbe a fusão de institutos politécnicos com universidades. 

 

No artigo 14º da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, estabelece-se que as unidades 

orgânicas de investigação se designam centros, laboratórios ou institutos, sem embargo de 

os estatutos da respetiva instituição preverem a adoção de outra denominação apropriada.  

 

De entre as atribuições do Estado, no domínio do ensino superior, destaca-se a de 

financiar as instituições de ensino superior públicas [alínea i) do artigo 26º da Lei nº 

62/2007, de 10 de setembro] e de entre as competências do Governo, destaca-se a de, por 

decreto-lei, criar, modificar, fundir, cindir e extinguir instituições de ensino superior públicas 

[alínea a) do nº 1 do artigo 27º, nº 1 do artigo 31º e artigo 55º, da Lei nº 62/2007, de 10 de 

setembro] e as de, através do ministro da tutela, homologar os estatutos das instituições de 

ensino superior e suas alterações, homologar a eleição do reitor ou presidente das 

instituições de ensino superior públicas, fiscalizar o cumprimento da lei e aplicar as 

sanções previstas em caso de infração [alíneas c), d) e g) do nº 2 do artigo 27º da Lei nº 

62/2007, de 10 de setembro].   

 

Os estatutos das instituições de ensino superior públicas devem (artigo 67º da Lei nº 

62/2007, de 10 de setembro) definir a missão da instituição e conter as normas 

fundamentais da sua organização interna e do seu funcionamento, nos planos científico, 

pedagógico, disciplinar, financeiro e administrativo, regulando, designadamente: 

 

 As atribuições da instituição; 

 A estrutura dos órgãos de governo e de gestão, a composição e os modos de 

eleição ou designação dos seus membros, a duração dos mandatos e os modos da 

sua cessação; 

 A competência dos vários órgãos; 

 O regime de autonomia das unidades orgânicas e os respetivos órgãos. 
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No caso da Universidade do Algarve, os respetivos estatutos, homologados pelo 

Despacho Normativo nº 65/2008, publicado na 2ª série do Diário da República, de 22 de 

dezembro de 2008, instituíram as seguintes unidades orgânicas11, que gozam de 

autonomia estatutária, científica, pedagógica, cultural e administrativa (artigo 10º, nº 1): 

 

 No âmbito do ensino universitário 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia 

 Faculdade de Economia 

 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

 

 No âmbito do ensino politécnico 

 Escola Superior de Educação e Comunicação 

 Instituto Superior de Engenharia 

 Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo 

 Escola Superior de Saúde 

 

Como unidades funcionais, ficaram consagradas no mesmo estatuto (artigos 59º e 61º) as 

seguintes: 

 A Biblioteca  

 A Unidade de Apoio à Investigação Científica e Formação Pós-Graduada  

 

Posteriormente, pelo despacho reitoral nº RT. 38/08, de 14 de agosto de 2008, foi criada 

uma outra unidade funcional, designada Departamento de Ciências Biomédicas e 

Medicina, a qual, nos termos do despacho reitoral nº RT. 56/2009, de 23 de setembro de 

2009, permanece em fase de instalação e na dependência direta da Reitoria. 

Relativamente a esta última unidade funcional, saliente-se que, nos termos do artigo 13º 

dos Estatutos da Universidade do Algarve, o ato criador daquele tipo de unidades é da 

competência do conselho geral sob proposta do reitor, o que, no caso vertente, não se 

verificou. 

                                                 
11

 Cada uma destas unidades orgânicas dispõe de um estatuto próprio, estando publicados na 2ª série do Diário 

da República, de 28 de maio de 2009, de 8 de julho de 2009 e de 30 de agosto de 2011, respetivamente, o da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia, o da Faculdade de Economia e o da Faculdade de Ciências Humanas e 

Sociais. Já os estatutos da Escola Superior de Educação e Comunicação e do Instituto Superior de 

Engenharia estão publicados na 2ª Série do Diário da República, de 28 de maio de 2009 e de 4  

  de agosto de 2009, respetivamente, enquanto os da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo e os da 

Escola Superior de Saúde estão publicados na 2ª série do Diário da República, de 26 de maio de 2009. 
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À luz dos Estatutos da Universidade do Algarve, a estrutura orgânica da entidade reflete-se 

no organograma seguinte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Já quanto a serviços, resulta do Regulamento Orgânico dos Serviços da Universidade do  

Algarve
12 a seguinte expressão gráfica: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
12

 Publicado na 2ª Série do Diário da República, de 26 de janeiro de 2010. 
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No domínio das unidades orgânicas, os Estatutos da Universidade do Algarve (artigo 45º) 

instituíram os órgãos abaixo identificados, cujas competências estão definidas, 

respetivamente, nos artigos 50º, 52º e 54º: 

 O Diretor e Subdiretor 

 O Conselho Científico (nas faculdades) 

 O Conselho Técnico-Científico (nas escolas) 

 O Conselho Pedagógico 

 

b) Regime jurídico da acumulação de funções 
 

Em matéria de acumulação de funções públicas, a Constituição da República Portuguesa 

estabelece, no artigo 269º, nº 4, o princípio proibitivo de acumulação de empregos ou 

cargos públicos, deixando para a lei ordinária a regulamentação das exceções àquele 

princípio. 

E no que concerne à acumulação de empregos ou cargos públicos com outras atividades, 

não públicas, o nº 5 do aludido artigo constitucional difere para os termos legais a fixação 

de um regime de incompatibilidades. 
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Preenchendo a previsão dos citados normativos da Constituição da República Portuguesa, 

por reporte ao período em análise, o regime de acumulação de funções públicas e o da 

acumulação destas com funções privadas encontrava-se vazado, para a generalidade dos 

trabalhadores que exercem funções públicas, nos artigos 26º a 29º da Lei nº 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei nº 34/2010, de 2 de 

setembro, e pela Lei nº 66/2012, de 31 de dezembro
13

. 

 

Reiterando o regime de exclusividade como a regra do exercício de funções públicas no 

artigo 26º, a Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, identifica, no artigo 27º, as situações em 

que pode haver acumulação de funções públicas, fixando, como exigência comum a todas 

elas, a presença de manifesto interesse público na acumulação (nºs 1 e 2 do artigo 27º), 

exigência esta que, aliás, é única, quando o exercício das funções a acumular não for 

remunerado. 

 

Dando origem a remuneração, a legalidade do exercício em acumulação de funções 

públicas está dependente de as funções a acumular corporizarem um dos seguintes 

casos
14

 (nº 2 do artigo 27º): 

 Participação em comissões ou grupos de trabalho; 

 Participação em conselhos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros 

órgãos colegiais, neste caso para fiscalização ou controlo de dinheiros públicos; 

 Atividades docentes ou de investigação de duração não superior à fixada em 

despacho
15

 dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 

                                                 
13

 Entretanto, em 1 de agosto de 2014, entrou em vigor a Lei nº 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, tendo revogado a aludida Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro 

(com exceção dos artigos 88º a 115º). Na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a matéria atinente à 

acumulação de funções públicas e à acumulação destas com funções privadas consta dos artigos 20º a 23º. 

De realçar, que o regime estatuído nestes artigos não diverge, substantivamente, do que constava da lei 

anterior. 
14

 Note-se que, antes da alteração introduzida ao artigo 27º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, pela Lei nº 

66/2012, de 31 de dezembro, integravam, ainda, o elenco de casos suscetíveis de permitir acumulação: 

Inerências; Atividades de representação de órgãos ou serviços de ministérios; e Atividades de caráter 

ocasional e temporário que possam ser consideradas complemento da função. Por outro lado, antes da 

referida alteração, o limite máximo de sobreposição de horários estava fixado em um terço do horário 

inerente à função principal.     
15

 Uma vez que, posteriormente à Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, não foi publicado este despacho – 

previsto na alínea f) do nº 2 do artigo 27º desta lei – foi pacífico continuar a considerar, como limite de 

duração da atividade a acumular, o fixado no Despacho Conjunto 41/ME/90, publicado na 2ª série do Diário 

da República, de 28 de março de 1990, de acordo com o qual tal limite não pode ser superior a metade 

da duração do horário da atividade exercida em regime de tempo completo, arredondado, quando 

necessário, por excesso, para a unidade hora imediatamente superior. 
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administração pública e da educação e que, sem prejuízo do cumprimento da 

duração semanal do trabalho, não se sobreponha em mais de um quarto ao horário 

inerente à função principal; 

 Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e 

outras atividades de idêntica natureza. 

 

Proibição de acumulação de funções públicas com funções ou atividades privadas é a 

regra instituída pelo artigo 28º, nº 1, da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, dela se 

excecionando, de acordo com os nºs 2 e 4 daquele artigo 28º, as funções ou atividades 

privadas que: 

 Não sejam concorrentes ou similares com as funções públicas desempenhadas e 

com estas não sejam conflituantes
16

; 

 Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas; 

 Não sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das 

funções públicas; 

 Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das 

funções públicas; 

 Não provoquem algum prejuízo para o interesse público ou para os direitos e 

interesses legalmente protegidos dos cidadãos. 

 

Por seu turno, o artigo 29º da mesma Lei nº 12-A/2008 faz depender, em qualquer caso, o 

exercício de funções em acumulação de prévia autorização da entidade competente, a 

conceder mediante apresentação de requerimento do qual devem constar as seguintes 

indicações: 

 Local de exercício da função ou atividade a acumular; 

 Horário de exercício da função ou atividade a acumular; 

 Remuneração a auferir; 

 Identificação da natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e 

do respetivo conteúdo; 

 Razões por que o requerente entende que a acumulação, conforme o caso, é de 

manifesto interesse público, ou não é legalmente considerada incompatível nem 

                                                 
16

 No nº 3, o citado artigo 28º identifica como situações concorrentes, similares ou conflituantes com as 

funções públicas desempenhadas as funções ou atividades privadas que, tendo conteúdo idêntico às 

primeiras, sejam desenvolvidas de forma permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de 

destinatários. 
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compromete a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções 

públicas. 

 Razões por que o requerente entende não existir conflito com as funções 

desempenhadas, designadamente por a função a acumular não ser concorrente, 

similar ou conflituante com as funções públicas desempenhadas, nem 

comprometer a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das 

funções públicas; 

 Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada no caso 

de ocorrência superveniente de conflito. 

 

Em relação ao exercício de cargos dirigentes, é reiterado, igualmente, no artigo 16º, nº 1, 

da Lei nº 2/2004, de 15 de janeiro, republicada em anexo à Lei nº 64/2011, de 22 de 

dezembro, e com a amplitude expressa na primeira parte do nº 2 daquele mesmo artigo 

16º, o princípio da exclusividade. Em matéria de acumulação de funções e para além da 

permissão específica consagrada no nº 5, ainda daquele artigo
17

, rege o disposto nos já 

acima citados artigos 27º a 29º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, por via do 

estabelecido na segunda parte do nº 2 do artigo 16º da referida Lei nº 2/2004, de 15 de 

janeiro. 

 

No caso concreto da Universidade do Algarve, a matéria da acumulação de funções está, 

ainda, sujeita a um “Regulamento de Acumulação de Funções da Universidade do 

Algarve”. 

 

c) Regime jurídico dos contratos de trabalho a termo resolutivo certo. Especificidades destes 
contratos no âmbito das instituições de ensino superior 

 

O regime geral dos contratos de trabalho a termo resolutivo certo constava, no período em 

apreço, da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, estabelecendo os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas e do 

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas e respetivo Regulamento 

aprovados pela Lei nº 59/2008, de 11 de setembro
18

. 

 

                                                 
17

 O nº 5 do artigo 16º da referida Lei nº 2/2004 autoriza a acumulação de cargos dirigentes do mesmo nível e 

grau, sem direito a acumulação das remunerações base. 
18

 Matérias que, atualmente, têm consagração legal na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei nº 35/2014, de 20 de junho.  
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Entretanto, de acordo com o nº 3 do artigo 119º da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, que 

estabelece o regime jurídico das instituições de ensino superior, o regime do respetivo 

pessoal docente consta de lei especial. 

 

O regime especial do pessoal docente do ensino superior universitário consta do Estatuto 

da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei nº 449/79, de 13 de 

novembro, republicado em anexo ao Decreto-Lei nº 205/99, de 31 de agosto, e alterado 

pela Lei nº 8/2010, de 13 de maio. 

Já quanto ao regime especial do pessoal docente do ensino superior politécnico, está o 

mesmo vazado no Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 

Politécnico, republicado em anexo ao Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de agosto, e alterado 

pela Lei nº 7/2010, de 13 de maio. 

 

Da comparação dos dois regimes – o geral e o especial – atrás referidos, destacam-se 

como relevantes, no que ao pessoal especialmente contratado
19

 concerne, os seguintes 

aspetos diferenciadores: 

 

 Pressupostos: 

 Estabelecimento, como pressuposto da contratação, do interesse e 

necessidade inegáveis para a instituição de ensino superior na colaboração 

de determinada individualidade (artigo 3º, nº 1, do Estatuto da Carreira 

Docente Universitária e artigo 8º, nº 1, do Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico)
20

.     

 

 Área de recrutamento: 

 Limitação da área de recrutamento a individualidades de reconhecida 

competência científica, pedagógica, profissional ou técnica (artigo 3º, nº 1, 

do Estatuto da Carreira Docente Universitária e artigo 8º, nº 1, do Estatuto 

da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico)
21

;     

                                                 
19

 Este pessoal é contratado a termo resolutivo certo (artigos 31º e 32º do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária e artigos 12º e 12º-A do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 

Politécnico). 
20

 No regime geral, os pressupostos da contratação a termo resolutivo certo estavam elencados nas alíneas a) a 

l) do nº 1 do artigo 93º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas. 
21

 No regime geral, a área de recrutamento da contratação a termo resolutivo certo estava definida no nº 2 do 

artigo 22º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 21 – 

M
o
d
. 

T
C

  
1

9
9

9
.0

0
1

 

 Previsão de constituição de uma base de recrutamento (Secção II do 

Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado, aprovado ao abrigo dos artigos 83º-A e 29º-A, 

respetivamente, do Estatuto da Carreira Docente Universitária e do Estatuto 

da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico). 

 

 Procedimento de recrutamento de professores e assistentes convidados do ensino 

superior universitário: 

 Formulação de convite, fundamentado em relatório subscrito por, pelo 

menos dois professores da especialidade, e aprovado pela maioria absoluta 

dos membros do conselho científico em exercício efetivo de funções, no 

caso dos professores (artigo 15º, nºs 1 e 2, do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária); 

 Formulação de convite, mediante proposta fundamentada apresentada e 

aprovada pelos órgãos legal e estatutariamente competentes da instituição, 

tratando-se de assistentes (artigo 16º, nº 2, do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária). 

 

 Procedimento de recrutamento de professores e assistentes convidados do ensino 

superior politécnico: 

 Formulação de convite, fundamentado em relatório subscrito por dois 

professores da área ou áreas disciplinares do convidado, e aprovado pela 

maioria dos membros em efetividade de funções do conselho técnico-

científico, no caso dos professores (artigo 8º, nº 3, do Estatuto da Carreira 

do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico); 

 Formulação de convite, mediante proposta fundamentada apresentada e 

aprovada pelos órgãos legal e estatutariamente competentes da instituição, 

quanto a assistentes (artigo 8º, nº 7, alínea a), do Estatuto da Carreira do 

Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico). 
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Refira-se ainda que, regulamentando a tramitação dos procedimentos acima descritos, o 

artigo 5º do Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve estipula o seguinte faseamento
22

: 

 

 Formulação de proposta de contratação pela estrutura departamental em que a 

área ou áreas disciplinares se encontram inseridas, contendo a comprovação da 

necessidade e interesse da contratação, a adequação do currículo da 

individualidade a contratar ao posto de trabalho a ocupar, a categoria de 

equiparação e o prazo contratual pretendido; 

 Apresentação da proposta ao conselho científico ou conselho técnico-científico; 

 Designação pelo conselho científico ou conselho técnico-científico de dois 

professores da especialidade para elaboração de relatório fundamentado sobre o 

mérito da proposta; 

 Aprovação do relatório pela maioria absoluta dos membros do conselho científico 

ou técnico científico em exercício efetivo de funções; 

 Autorização da contratação por parte do reitor; 

 Convite formulado pelo diretor da unidade orgânica ou, na falta desta, pelo reitor, 

fundamentado no relatório aprovado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
22

 A tramitação apresentada é transversal ao recrutamento de professores e assistentes convidados, sendo que, 

quanto a estes últimos, o regulamento apresenta diferenças diminutas, que se configuram como irrelevantes. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 23 – 

M
o
d
. 

T
C

  
1

9
9

9
.0

0
1

 

CAPÍTULO II 

 

Resultados da análise 

 

1. Das regras regulamentares aprovadas pela Universidade do Algarve relacionadas com o 
objeto da auditoria 

 
1.1. No que respeita ao “Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente  

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve” 
 

Tendo por objeto o pessoal docente especialmente contratado e dando corpo à previsão do 

artigo 83º-A do Estatuto da Carreira Docente Universitária
23

, bem como à previsão do 

artigo 29º-A do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico
24

, 

o Reitor da Universidade do Algarve aprovou, ao abrigo da alínea o) do nº 1 do artigo 92º 

da Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, o Regulamento nº 521/2010, publicado na 2ª série 

do Diário da República, de 9 de junho, intitulado “Regulamento Sobre o Recrutamento e 

Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da Universidade do Algarve”. 

 

Em relação a tal regulamento, cuja aprovação está prevista, por referência ao ato de 

contratação, nos artigos 30º, 31º, 32º, 33º e 33º-A do atrás citado Estatuto da Carreira 

Docente Universitária, bem como nos artigos 12º, 12º-A e 12º-C do também já citado 

Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, observa-se que: 

 

 No artigo 1º é feita uma referência inapropriada ao artigo 3º do Decreto-Lei nº 

205/2009, de 31 de agosto, e ao artigo 8º do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de 

agosto. No primeiro caso, a referência correta deveria ser ao artigo 3º do Estatuto 

da Carreira Docente Universitária e, no segundo, ao artigo 8º do Estatuto da 

Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e não, em qualquer 

dos casos, diretamente aos diplomas que aprovaram tais Estatutos; 

 Não obstante o estatuto remuneratório da carreira docente universitária e da 

carreira do pessoal docente do ensino superior politécnico ter deixado de se 

estruturar com base em letras de vencimento, desde 1 de outubro de 1989, por via 

                                                 
23

Aprovado pelo Decreto-Lei nº 448/79, de 13 de novembro, e republicado em anexo ao Decreto-Lei nº   

205/2009, de 31 de agosto.  
24

Aprovado pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de julho, e republicado pelo Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de 

agosto. 
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do Decreto-Lei nº 408/89, de 18 de novembro, no artigo 5º, nº 2, do regulamento 

em apreço e reproduzindo o teor do nº 5 do artigo 8º do Estatuto da Carreira do 

Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, prevê-se uma equiparação de 

categorias com base numa correspondência de letras de vencimento; 

 Na alínea a) do artigo 6º prevê-se, no âmbito do ensino universitário, a 

possibilidade de o número de professores visitantes e convidados exceder um 

terço do número dos professores de carreira em cada categoria “em situações 

pontuais devidamente justificadas”. Tal como se encontra expressa, esta faculdade 

aparenta uma degradação da exigência legal, consagrada no nº 4 do artigo 15º do 

Estatuto da Carreira Docente Universitária, de prolação, para o efeito, de despacho 

ministerial, pelo que deve ser interpretada no contexto do nº 3 do artigo 83º-A 

daquele Estatuto; 

 No artigo 16º, nº 1, são efetuadas remissões para o nº 5 do artigo 16º e para a 

alínea e) do nº 1 do artigo 17º, quando, no primeiro caso, se constata que o artigo 

16º só tem dois números e, no segundo caso, o artigo 17º não tem números nem 

alíneas. Atento o conteúdo do artigo 16º em apreço, afigura-se que aquelas 

remissões se deviam reportar, respetivamente, ao nº 5 do artigo 13º e à alínea e) 

do nº 1 do artigo 14º. 

 

Em relação a tais observações, expressa-se, em sede de contraditório, que “(…) A UAlg 

terá em conta as pertinentes e oportunas observações efetuadas pelo douto Tribunal, pelo 

que se compromete a proceder em breve à revisão do referido Regulamento (…)”. 

 

Em face do compromisso, assim assumido, nada mais há a observar sobre esta matéria. 

 

1.2. Quanto ao “Regulamento de Acumulação de Funções da Universidade do Algarve” 

 

Na sequência da entrada em vigor da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, cujos artigos 

25º a 30º instituíram uma nova regulamentação em matéria de garantias de imparcialidade 

no exercício de funções públicas, foi aprovado pelo Despacho Reitoral nº RT. 33/08, de 28 

de julho de 2008, o “Regulamento de Acumulação de Funções da Universidade do 

Algarve”. 
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Relativamente a este regulamento e na sequência da observação efetuada no relato de 

que o mesmo carecia de algumas reformulações, motivadas por alterações legislativas
25

, 

entretanto, operadas na lei que, basicamente, lhe serve de suporte
26

, refere-se no 

contraditório que “(…) Foi já aprovado, por Despacho Reitoral nº RT.47/2013, de 02 de 

outubro de 2013, o novo regulamento sobre a matéria (…)”
27

, registando-se que este 

acolheu os reparos efetuados. 

 

Na mesma sede, é referido, ainda, que “(…) Também já se encontram implementadas 

medidas de controlo das situações de exercício de funções em regime de exclusividade, 

aprovadas por despacho do Reitor de 30/09/2013 (…)”
28

, salientando-se que tais medidas 

se configuram como adequadas à consecução da finalidade que com elas se pretende 

alcançar. 

 

1.3. Em relação aos Despachos Reitorais nºs RT.058/2011 e RT.019/2013 

 

Estes despachos, que tiveram por escopo medidas de contenção orçamental, por 

referência à execução dos orçamentos de 2011, 2012 e 2013, refletiram-se na contratação 

a termo resolutivo certo de pessoal docente, designadamente, em matéria de prazo mínimo 

para apresentação de propostas de renovação contratual, tendo sido feita no relato, a este 

propósito e no que ao segundo daqueles despachos concerne, uma observação acerca de 

falta de clareza do mesmo, à luz do estabelecido no primeiro daqueles despachos e no 

disposto, quer no nº 1 do artigo 252º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas, constante do anexo I à Lei nº 59/2008, de 11 de setembro, quer no nº 1 do artigo 

16º do Regulamento nº 521/2010, publicado na 2ª Série do Diário da República, de 9 de 

junho de 2010
29

.  

 

                                                 
25

 Constantes da Lei nº 34/2010, de 2 de setembro, e Lei nº 66/2012, de 31 de dezembro. 
26

 Salientando-se o caso do artigo 2º, nº 2, do regulamento, do qual, por força do disposto na Lei nº 66/2012, de 

31 de dezembro (artigo 2º), deviam ser eliminadas as alíneas a), b) e e), bem como alterada a redação da 

alínea f), em conformidade com aquela mesma Lei. 
27

 Identificado como “Doc.1”, nos Anexos ao texto do contraditório. 
28

 Referenciadas ao “Doc.2”, nos Anexos ao texto do contraditório. Realce-se que esta iniciativa foi adotada, 

como expressamente se alcança da Informação DSRH nº 160/2013, de 3 de setembro de 2013, que constitui 

o aludido “Doc. 2”, para “(…) dar cumprimento ao disposto no Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas (…)”.  
29

 Este regulamento respeita ao recrutamento e vinculação do pessoal docente especialmente contratado da 

Universidade do Algarve. 
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Quanto a tal observação, expressa-se no contraditório que “(…) Aguarda-se a publicação 

para breve do novo Despacho Reitoral sobre medidas de contenção orçamental para 2014, 

o qual incluirá as observações efetuadas pelo douto tribunal ao nível da clarificação dos 

prazos procedimentais nos processos de renovação de contratos de docentes convidados 

(…)”.  

 

Por conseguinte, face a tal compromisso, nada mais, a este propósito, há a observar. 

 

1.4. Quanto ao “Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da Universidade 

do Algarve” 

 

No domínio deste regulamento que, sob o nº 884/2010, foi publicado no Diário da 

República, 2ª série, de 16 de dezembro de 2010, e objeto de republicação, em Anexo ao 

Despacho nº 6332/2013, publicado na 2ª série do Diário da República, de 15 de maio de 

2013, foi feito no relato da auditoria um reparo, por nele não estar consagrada a forma de 

harmonizar a necessidade de observar, na renovação contratual, a condição “avaliação de 

desempenho positiva”
30

 com a periodicidade, em regra, trienal da avaliação dos docentes, 

fixada no artigo 6º daquele regulamento, uma vez que a regra geral de contratação a termo 

resolutivo certo
31

 fixa em um ano o prazo de duração inicial de cada contrato, com previsão 

da sua renovação, por idênticos períodos. 

 

Em relação àquele reparo e em sede do contraditório, refere-se, em síntese, que “(…) a 

lacuna identificada é meramente aparente (…) Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que 

até 2012 a questão não se coloca, uma vez que os arts. 28º e 29º do referido regulamento 

(…) instituíram o regime transitório de atribuição de um ponto por cada ano de 

desempenho (…). 

 

Quanto à avaliação de desempenho nos contratos a termo resolutivo pelo período de um 

ano, com efeitos a partir de 2013, vale o art.º 6º do Regulamento de Avaliação (…). 

 

                                                 
30

 Exigida no artigo 74º-B do Estatuto da Carreira Docente Universitária e no artigo 35º-B do Estatuto da 

Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, aditados a cada um dos indicados estatutos, 

respetivamente, pelo Decreto-Lei nº 205/2009, de 31 de agosto, e pelo Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de 

agosto. Vide também a alínea b) do nº 1 do artigo 8º do regulamento aqui em apreço. 
31

 Estabelecida no artigo 12º do Regulamento sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve. 
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Conjugando este normativo com o disposto no art.º 12º do Regulamento sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da UAlg, que 

estabelece que, em regra, os contratos a termo resolutivo certo têm a duração de um ano, 

sendo renováveis por igual período, conclui-se que o período de avaliação é, regra geral, 

inferior a um ano, pois os contratos reportam-se ao início dos semestres letivos (i.e., 

setembro e fevereiro) e a avaliação é aferida em termos de anos civis, sendo a 

componente letiva da avaliação indexada a 1 de janeiro de cada ano. Logo, a avaliação é 

efetuada por ponderação curricular (…). Igualmente, os processos de renovação contratual 

seguem regime semelhante, uma vez que têm de ser instruídos antes do termo do 

contrato, nunca chegando a completar o ano regulamentar (…)”. 

 

Quanto ao que, assim, é alegado, diga-se, em primeiro lugar, que a constatação de que a 

questionada necessidade de harmonização só se colocava a partir de 2013 já estava 

expressa no relato da auditoria
32

. Por isso, neste particular, o contraditório é 

manifestamente irrelevante. 

 

Em segundo lugar, refira-se que a conclusão que se retira das restantes alegações na 

matéria aqui em apreço é a de que, no caso dos contratos a termo resolutivo certo pelo 

prazo normal de um ano, bem como nas suas renovações, a avaliação de desempenho 

tem sempre lugar por recurso à ponderação curricular, que é um regime qualificado de 

excecional no Capítulo VI do Regulamento Geral de Avaliação do Desempenho do Pessoal 

Docente da Universidade do Algarve e que assim, segundo o alegado, para aquelas 

situações é o regime normal. Note-se, por outro lado, que nos seus precisos termos de 

aplicação, o regime consagrado naquele capítulo nem sequer contempla tais situações. 

 

Acresce que o contexto do recurso à ponderação curricular, previsto na segunda parte do 

nº 3 do artigo 6º do Regulamento Geral de Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente 

da Universidade do Algarve, respeita a situações de contratação por tempo indeterminado, 

em que a duração do contrato, ainda, não atingiu um ano, como se alcança do resto do 

preceito, e não a situações de contrato a termo resolutivo certo, com prazo regra de um 

ano e suas renovações.    

                                                 
32

 Em cujo último parágrafo do nº 1.4. do Capítulo II se expressou o seguinte: “(…) Anote-se, no entanto, que 

tal necessidade de harmonização só se verificará a partir de 2013, visto que, até 2012, os artigos 28º e 29º 

do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da Universidade do Algarve, 

instituíram um regime regra, transitório, de atribuição de um ponto, por cada ano de desempenho (…)”. 
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Assim, contrariamente, ao que é sugerido nas alegações não se está perante uma lacuna 

aparente, subsistindo, para efeito das renovações contratuais, a necessidade de 

harmonizar o regime normal da avaliação de desempenho do pessoal docente com o prazo 

específico dos contratos a termo resolutivo certo. 

 

2. Dos procedimentos administrativos inerentes à autorização de situações de acumulação de 
funções 
 
2.1. Pessoal não docente da Universidade do Algarve autorizado a nela acumular funções docentes 

 

Em relação às três situações existentes de pessoal não docente da Universidade do 

Algarve autorizado a acumular funções docentes na mesma e à luz do quadro normativo 

vigente em matéria de acumulação de funções públicas
33

, reiteram-se as seguintes 

observações (já constantes do relato): 

 

 Quanto ao técnico superior João Loureiro Mil-Homens, autorizado a acumular 

funções como professor auxiliar convidado, a tempo parcial (30%), desde 4 de 

fevereiro de 2013, por 6 meses, o requerimento do interessado não expressa o 

horário de exercício das funções atuais e das funções a acumular, não indica as 

razões justificativas da existência de manifesto interesse público na acumulação, 

nem está instruído com o parecer do respetivo superior hierárquico e a autorização 

para a acumulação não foi prévia ao início da mesma; 

 Quanto ao diretor de serviços Rui Miguel de Carvalho Saldanha Magalhães, que 

acumulou funções como assistente convidado, a tempo parcial (50%), desde 2 de 

dezembro de 2011 até 23 de maio de 2013, não existe no processo qualquer 

elemento relativo ao procedimento de acumulação de funções. 

 

Atentos os termos da pronúncia quanto àquelas duas situações, constata-se que as 

observações feitas no relato não são contraditadas, apenas, decorrendo do alegado terem 

as acumulações em causa cessado: quanto ao técnico superior João Loureiro Mil Homens 

o “(…) contrato celebrado (…) caducou já em 10/02/2014 pelo que a questão já não se 

coloca “(…) e, quanto ao diretor de serviços Rui Miguel Saldanha Magalhães, o mesmo 

“(…) já não exerce funções na UAlg desde 22 de junho de 2013 (…)”.  

                                                 
33

 Integrado pelo nº 4 do artigo 269º da Constituição da República Portuguesa, pelos artigos 26º a 29º da Lei nº 

12-A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 34/2010, de 2 de setembro, e 

66/2012, de 31 de dezembro, pelos n.ºs 1, 2 e 5 do artigo 16º da Lei nº 2/2004, de 15 de janeiro, republicada 

em anexo à Lei nº 64/2011, de 22 de dezembro, e pelo “Regulamento de Acumulação de Funções da 

Universidade do Algarve”, já identificado no presente relatório. 
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 Quanto ao administrador João Manuel Paulo Rodrigues, autorizado a acumular 

funções como assistente convidado, a tempo parcial (40%), desde 17 de setembro 

de 2012 a 16 de setembro de 2013, o requerimento do interessado não expressa o 

horário de exercício das funções a acumular, nem indica as razões justificativas da 

existência de manifesto interesse público na acumulação e que a autorização para 

a acumulação não foi prévia ao início da mesma. 

 

No que concerne à situação daquele administrador, uma vez que, quanto a ela, nada é 

referido no contraditório, permanecem atuais as observações que lhe são dirigidas. 

 

Observou-se, também, no relato que, até ao final da realização do trabalho de campo, 

aquelas situações de acumulação de funções ainda não tinham sido objeto da revisão 

imposta pelo artigo 14º da Lei nº 66/2012, de 31 de dezembro
34

, informando-se, agora, a 

este propósito, no contraditório, ter a Universidade dado já cumprimento a tal imposição. 

 

 
2.2. Pessoal docente da Universidade do Algarve autorizado a acumular funções noutras entidades 

 
 

Das duas situações existentes de pessoal docente da Universidade do Algarve autorizado 

a acumular funções noutras entidades e à luz do quadro normativo vigente em matéria de 

acumulação de funções públicas
35

, observou-se no relato da auditoria, quanto à 

respeitante ao professor adjunto Jorge Manuel Faísca Renda
36

, que o respetivo 

procedimento administrativo enfermava de várias irregularidades formais, decorrentes de o 

requerimento do interessado ser omisso quanto à inexistência de incompatibilidade legal 

entre as funções públicas e as funções privadas a acumular e quanto à inexistência de 

prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente protegidos dos 

cidadãos, bem como quanto à identificação das razões pelas quais as funções a acumular 

não comprometem a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções 

públicas, á identificação do conteúdo das funções a acumular e à identificação da natureza, 

autónoma ou subordinada, do trabalho a desenvolver. 

 

                                                 
34

 Note-se, contudo, que, nessa altura, ainda estava a decorrer o prazo, para o efeito, fixado no citado 

normativo, o qual só terminou em 30 de junho de 2013. 
35

 Vide nota de rodapé nº 33. 
36

 Situação que traduz um caso de acumulação de funções públicas com funções privadas. 
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Em relação a tais observações, a pronúncia refere, tão somente, que “(…) foi recomendado 

ao docente que desse cumprimento ao princípio um pedido, um requerimento (…)”. 

 

A este propósito, diga-se que o, assim, alegado, por um lado, não contradita as 

observações feitas no relato e, por outro lado, para além de revelar desajustamento ao 

conteúdo das mesmas observações
37

, não mostra que tenha havido qualquer atuação 

corretora das irregularidades denunciadas. 

 

E quanto à outra situação de pessoal docente da Universidade do Algarve autorizado a 

acumular funções noutra entidade, protagonizada pelo equiparado a assistente do 1º triénio 

Rui Pedro Pereira de Almeida e pelo Hospital de Faro, E.P.E., observou-se, no relato da 

auditoria, que o pertinente requerimento não continha a indicação do horário de exercício 

das funções a acumular, nem a indicação das razões pelas quais o requerente entendia ser 

a acumulação de manifesto interesse público e que a autorização para a acumulação não 

tinha sido prévia ao início das funções a acumular.  

 

Neste caso, a pronúncia limita-se a informar que “(…) O novo pedido de acumulação de 

funções (…) apresentado em julho de 2013, já foi apreciado à luz do regime legal em vigor 

pelas disposições conjugadas do Orçamento de Estado e pela Lei nº 66/2012, tendo sido 

proferido despacho de indeferimento (…)”. 

 

Realce-se que, também quanto a esta situação, as observações formuladas não são, em 

sede do contraditório, objeto de contradita, nem em relação a elas se mostra ter sido 

adotada qualquer atuação corretora. O que a pronúncia revela é, tão só, que, em relação a 

um novo requerimento de acumulação de funções do mesmo docente, o pedido nele 

formulado foi indeferido
38

. 

 

                                                 
37

 Na medida em que estas não contemplam qualquer referência a uma eventual necessidade de, em cada 

requerimento, ser formulado, apenas, um pedido. 
38

 Indeferimento que, aliás, nem sequer se relacionou com as observações feitas no relato da auditoria, tendo-se 

fundamentado, exclusivamente, na revogação da alínea e) do nº 2 do artigo 27º da Lei 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro, operada pela Lei nº 66/2012, de 31 de dezembro, como se alcança da Informação DSRH nº 

187/2013, de 17 de julho de 2013, que constitui o Doc. 5, anexo ao contraditório. 

Neste domínio, note-se, ainda, que a invocação que é feita do Orçamento do Estado para 2013, a propósito 

daquela revogação, se mostra desajustada, porquanto a revogação ocorreu, como se referiu, por via da Lei 

nº 66/2012, de 31 de dezembro, e não pela lei que aprovou aquele orçamento – Lei nº 66-B/2012, de 31 de 

dezembro. 
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3. Dos procedimentos administrativos relativos à celebração de contratos de trabalho a termo 
resolutivo certo com docentes convidados 

 
 

Na Universidade do Algarve existiam, em 2013, trinta situações envolvendo a celebração, 

com trabalhadores de outras instituições, de contratos de trabalho a termo resolutivo certo, 

como docentes convidados e que estão identificados no quadro que constitui o Anexo I ao 

presente relatório. 

 

3.1. A propósito de tais contratos, começou por se observar no relato da auditoria que, no 

âmbito do Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina e em relação a todas as 

categorias de professor da carreira docente universitária nele existentes (situação que 

abrange os contratos nºs 2 a 9) não tinha sido respeitado o disposto no nº 4 do artigo 15º 

do pertinente estatuto, de acordo com o qual “(…) o número máximo de professores 

catedráticos, associados e auxiliares convidados (…) não pode, em cada instituição de 

ensino superior, exceder um terço, respectivamente, do número de professores 

catedráticos, associados e auxiliares de carreira (…)”, porquanto, naquele Departamento, 

em 2013, e sem a cobertura de despacho ministerial permissivo
39

, existiam
40

: 

 

 1 professor catedrático de carreira e 2 professores catedráticos convidados 

 1 professor associado de carreira e 3 professores associados convidados 

 10 professores auxiliares de carreira e 37 professores associados convidados 

 

Em sede do contraditório, veio expressar-se que “(…) independentemente do ângulo em 

que se pretenda abordar a questão, o facto é que a acusação não corresponde à verdade. 

Com efeito, o apuramento do rácio entre professores de carreira e professores convidados 

é aferido em função do número global de professores da instituição e não das unidades 

orgânicas ou departamentos (…) o problema é que esta relação diz respeito apenas ao 

Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina, sendo que a terminologia legal, repete-

se, se refere expressamente a instituições de ensino superior e não a departamentos. 

Portanto, se é possível uma pequena desproporção de números neste particular, atenta a 

especificidade do curso ministrado (…) quando transportada para o plano institucional, o 

facto é que a UAlg fica muito aquém dos limites estabelecidos por lei (…)”. 

                                                 
39

 Cuja prolação está prevista naquele mesmo normativo. 
40

 De acordo com o “Mapa de Pessoal Docente e de Investigação da Universidade do Algarve – Artigo 5º da 

LVCR”, relativo ao orçamento da Universidade do Algarve para 2013, do qual foram retirados estes dados. 
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Ou seja, nos termos de tais alegações, não há desrespeito do rácio fixado no nº 4 do artigo 

15º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, uma vez que ele é aferido por referência 

à instituição de ensino superior, de que se trata, considerada na sua globalidade e não em 

relação a cada uma das suas unidades. 

 

Para sustentar tal tese, recorre-se ao conceito de “instituição de ensino superior”, adotado 

na Lei nº 62/2007, de 10 de setembro, designadamente, nos artigos 5º a 14º, ao longo dos 

quais, quando o legislador utiliza aquela expressão, parece querer referir-se, 

exclusivamente, a uma entidade considerada no seu todo (uma instituição de ensino 

superior) e não a cada uma das diversas entidades que, eventualmente, a integram. 

 

No sentido deste entendimento está, de modo decisivo, uma norma, também do citado 

estatuto, cujo conteúdo tem por referência, igualmente, uma outra situação de rácio entre 

professores. Trata-se do artigo 84º do Estatuto da Carreira Docente Universitária que, sob 

a epígrafe “Número e percentagem de professores de carreira”, estabelece no nº 3 que 

“(…) O disposto nos números anteriores deve aplicar-se, tendencialmente, a cada uma das 

unidades orgânicas de ensino ou de ensino e investigação de cada instituição de ensino 

superior (…)”. Ou seja, o legislador quando quis reportar uma determinada situação às 

unidades orgânicas de uma dada instituição de ensino superior e não a esta, no seu 

conjunto, disse-o, especificamente. 

 

Nesta conformidade e aceitando-se, neste particular, a alegação, considera-se não ter 

havido, afinal, em relação aos contratos identificados com os nºs 2 a 9, desrespeito pelo nº 

4 do artigo 15º do Estatuto da Carreira Docente Universitária. 

 

3.2. Mas para além do que antecede e, especificamente, em relação aos vários contratos 

referidos no Anexo I ao presente relatório, à exceção dos identificados com os nºs 14, 25, 

26, 28 e 29, formularam-se no relato diversas observações, as quais, no que respeita aos 

referenciados sob os nºs 1 a 12, não foram objeto de qualquer contradita na pronúncia 

apresentada
41

.   

 

 

                                                 
41

 A qual, aliás, nem sequer lhes faz qualquer referência, salvo no que respeita aos contratos identificados com 

os nºs 2 a 9, mas apenas no âmbito da situação tratada no nº 3.1. do presente relatório. 
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Assim: 

 

a) Contrato identificado com o nº 1 

 

 A proposta de contratação, datada de 17 de julho de 2012, refere como categoria a 

de professor auxiliar convidado, mas a aprovação da mesma, deliberada pela 

Comissão Científica
42

 do Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina, em 

reunião deste órgão, de 22 de novembro de 2012, alterou aquela categoria para a 

de assistente convidado a 50%. 

 A autorização de contratação consta de despacho do Reitor da Universidade do 

Algarve, de 27 de dezembro de 2012, e o contrato foi celebrado em 28 de 

dezembro de 2012, com produção de efeitos a 3 de setembro de 2012, tendo, 

contudo, a cabimentação da despesa sido diligenciada logo em 2 de agosto de 

2012. 

 O contrato não está assinado pelo contraente público (primeiro outorgante). 

 

b) Contrato identificado com o nº 2 

 

 Não consta do processo qualquer elemento comprovativo de que o contraente 

público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo contratual 

expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da cláusula 9ª 

do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 

Universidade do Algarve, pelo que o contrato caducou em 15 de setembro de 2011, 

de acordo com aquelas normas e cláusula contratual. 

 Apesar de ter caducado em 15 de setembro de 2011, foram proferidas pelo Reitor 

da Universidade do Algarve autorizações de renovação contratual, em 26 de 

setembro de 2011 e em 1 de outubro de 2012, para os anos de 2011/2012 e de 

2012/2013 e com inícios reportados, respetivamente, a 16 de setembro de 2011 e a 

16 de setembro de 2012. 

                                                 
42

 No âmbito da unidade funcional Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina e nos termos dos 

despachos reitorais n.ºs 38/08 e 56/2009, existe uma comissão científica com competências equiparadas às 

dos conselhos científicos das unidades orgânicas.  
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 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 74º-B do 

Estatuto da Carreira Docente Universitária e pela alínea b) do nº 1 do artigo 8º do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve
43

. 

 

c) Contrato identificado com o nº 3 

 

 A autorização de contratação consta de despacho do Reitor da Universidade do 

Algarve, de 27 de julho de 2012, e o contrato foi celebrado em 10 de setembro de 

2012, com produção de efeitos a 16 de julho de 2012, tendo, contudo, a 

cabimentação da despesa sido diligenciada por referência a esta última data. 

 

d) Contrato identificado com o nº 4 

 

 A autorização (concedida pelo período de três anos) de acumulação de funções, 

exigida pelo nº 1 do artigo 29º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação 

da Lei nº 34/2010, de 2 de setembro, foi proferida em 27 de dezembro de 2010, e a 

situação contratual iniciou-se em 16 de setembro de 2010, não estando evidenciado 

no processo que o pertinente requerimento tivesse referido esta última data. 

 Não consta do processo qualquer elemento comprovativo de que o contraente 

público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo contratual 

expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da cláusula 9ª 

do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 

Universidade do Algarve, pelo que o contrato caducou em 15 de setembro de 2011, 

de acordo com aquelas normas e cláusula contratual. 

 Apesar de ter caducado em 15 de setembro de 2011, foram proferidas pelo Reitor 

da Universidade do Algarve autorizações de renovação contratual, em 26 de 

setembro de 2011 e em 1 de outubro de 2012, para os anos de 2011/2012 e de 

                                                 
43

 O que traduz uma mera irregularidade formal, no contexto do regime transitório de atribuição de um ponto 

por cada ano de desempenho, instituído pelo artigo 28º do Regulamento Geral de Avaliação de 

Desempenho do Pessoal Docente da Universidade do Algarve e que vigorou nos anos de 2004 a 2012.  
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2012/2013 e com inícios reportados, respetivamente, a 16 de setembro de 2011 e a 

16 de setembro de 2012. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 74º-B do 

Estatuto da Carreira Docente Universitária e pela alínea b) do nº 1 do artigo 8º do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve
44

. 

 

e) Contrato identificado com o nº 5 

 

 A autorização (concedida pelo período de três anos) de acumulação de funções, 

exigida pelo nº 1 do artigo 29º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação 

da Lei nº 34/2010, de 2 de setembro, foi proferida em 16 de setembro de 2009, e a 

situação contratual iniciou-se em 1 de julho de 2009, não estando evidenciado no 

processo que o pertinente requerimento referisse aquela última data. 

 Em 1 de junho de 2010 e precedendo despacho reitoral, de 19 de maio de 2010, foi 

celebrado um novo contrato (com alteração da percentagem do tempo parcial para 

40%), produção de efeitos a 1 de julho de 2010 e duração até 30 de junho de 2011. 

Relativamente a este contrato, não consta do processo qualquer elemento 

comprovativo de que o contraente público comunicou ao contratado, por escrito e 

30 dias antes de o prazo contratual expirar, a vontade de renovar o contrato, como 

está expresso no nº 2 da cláusula 9ª do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 

do artigo 252º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 

pela Lei nº 59/2008, de 11 de setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do 

Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve, pelo que o contrato 

caducou em 30 de junho de 2011, de acordo com aquelas normas e cláusula 

contratual. 

 Apesar de ter caducado em 30 de junho de 2011, foi proferida pelo Reitor da 

Universidade do Algarve autorização de renovação contratual, em 17 de maio de 

2011, para o ano de 2011/2012 e com início em 1 de julho de 2011, tendo 

posteriormente sido proferida, em 25 de maio de 2012, nova autorização, para o 

                                                 
44

 Vide nota de rodapé anterior. 
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mesmo fim, relativamente ao ano de 2012/2013 e com início reportado a 1 de julho 

de 2012. 

 A autorização de acumulação de funções acima referida não abrange todo o 

período temporal descrito
45

. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 74º-B do 

Estatuto da Carreira Docente Universitária e pela alínea b) do nº 1 do artigo 8º do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve
46

. 

 

f) Contrato identificado com o nº 6 

 

 Não consta do processo a autorização de acumulação de funções, exigida pelo nº 1 

do artigo 29º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação da Lei nº 34/2010, 

de 2 de setembro
47

. 

 Não consta do processo qualquer elemento comprovativo de que o contraente 

público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo contratual 

expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da cláusula 9ª 

do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 

Universidade do Algarve, pelo que o contrato caducou em 15 de setembro de 2011, 

de acordo com aquelas normas e cláusula contratual. 

 Apesar de ter caducado em 15 de setembro de 2011, foram proferidas pelo Reitor 

da Universidade do Algarve autorizações de renovação contratual, em 26 de 

setembro de 2011 e em 1 de outubro de 2012, para os anos de 2011/2012 e de 

2012/2013 e com inícios reportados, respetivamente, a 16 de setembro de 2011 e a 

16 de setembro de 2012. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 74º-B do 

                                                 
45

 Situação que, com reflexos no estatuto jurídico-funcional de origem do interessado, é suscetível de 

enquadramento no nº 3 do artigo 29º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro. 
46

 Vide nota de rodapé nº 43. 
47

 Vide nota de rodapé nº 45. 
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Estatuto da Carreira Docente Universitária e pela alínea b) do nº 1 do artigo 8º do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve
48

. 

 

g) Contrato identificado com o nº 7 

 

 A autorização de contratação consta de despacho do Reitor da Universidade do 

Algarve, de 15 de julho de 2011, e o contrato foi celebrado em 6 de janeiro de 2011, 

com produção de efeitos a 1 de julho de 2011, tendo, contudo, a cabimentação da 

despesa sido diligenciada logo em 30 de junho de 2011.  

 Não consta do processo qualquer elemento comprovativo de que o contraente 

público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo contratual 

expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da cláusula 9ª 

do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 

Universidade do Algarve, pelo que o contrato caducou em 30 de junho de 2012, de 

acordo com aquelas normas e cláusula contratual. 

 Apesar de ter caducado em 30 de junho de 2012, foi proferida pelo Reitor da 

Universidade do Algarve autorização de renovação contratual, em 25 de maio de 

2012, para o ano de 2012/2013 e com início reportado a 1 de julho de 2012. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 74º-B do 

Estatuto da Carreira Docente Universitária e pela alínea b) do nº 1 do artigo 8º do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve
49

. 
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 Vide nota de rodapé nº 43. 
49

 Vide nota de rodapé nº 43. 
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h) Contrato identificado com o nº 8 

 

 Não consta do processo a autorização de acumulação de funções, exigida pelo nº 1 

do artigo 29º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação da Lei nº 34/2010, 

de 2 de setembro
50

. 

 A autorização de contratação consta de despacho do Reitor da Universidade do 

Algarve, de12 de setembro de 2011, e o contrato foi celebrado em 30 de setembro 

de 2011, com produção de efeitos a 1 de setembro de 2011. 

 Não consta do processo qualquer elemento comprovativo de que o contraente 

público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo contratual 

expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da cláusula 9ª 

do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 

Universidade do Algarve, pelo que o contrato caducou em 31 de agosto de 2012, de 

acordo com aquelas normas e cláusula contratual. 

 Apesar de ter caducado em 31 de agosto de 2012, foi proferida pelo Reitor da 

Universidade do Algarve autorização de renovação contratual, em 1 de outubro de 

2012, para o ano de 2012/2013 e com início reportado a 1 de setembro de 2012. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 74º-B do 

Estatuto da Carreira Docente Universitária e pela alínea b) do nº 1 do artigo 8º do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve
51

. 

 

i) Contrato identificado com o nº 9 

 

 Não consta do processo qualquer elemento comprovativo de que o contraente 

público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo contratual 

expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da cláusula 9ª 

do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

                                                 
50

 O processo integrava apenas um requerimento da interessada dirigido ao Conselho de Administração do 

Hospital de Faro. E.P.E., sobre o qual não tinha recaído qualquer decisão. Vide nota de rodapé nº 45. 
51

 Vide nota de rodapé nº 43. 
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Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 

Universidade do Algarve, pelo que o contrato caducou em 31 de agosto de 2011, de 

acordo com aquelas normas e cláusula contratual. 

 Apesar de ter caducado em 31 de agosto de 2011, foram proferidas pelo Reitor da 

Universidade do Algarve autorizações de renovação contratual, em 12 de setembro 

de 2011, para o ano de 2011/2012, e em 19 de novembro de 2012, para o ano de 

2012/2013, e com inícios reportados, respetivamente, a 1 de setembro de 2011 e a 

1 de setembro de 2012. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 74º-B do 

Estatuto da Carreira Docente Universitária e pela alínea b) do nº 1 do artigo 8º do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve
52

. 

 

j) Contrato identificado com o nº 10 

 

 A autorização de acumulação de funções, exigida pelo nº 1 do artigo 29º da Lei nº 

12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação da Lei nº 34/2010, de 2 de setembro, foi 

proferida em 20 de outubro de 2011, e a situação contratual iniciou-se em 25 de 

julho de 2011, não estando evidenciado no processo que o pertinente requerimento 

referisse aquela última data. 

 A autorização de contratação consta de despacho do Reitor da Universidade do 

Algarve, de 12 de setembro de 2011, e o contrato foi celebrado em 30 de setembro 

de 2011, com produção de efeitos a 25 de julho de 2011, tendo sido, contudo, 

assegurada a correspondente cabimentação de despesa, desde aquela última data. 

 Antes de atingido o termo do prazo contratual inicial – 24 de julho de 2012 – foi 

proferida pelo Reitor da Universidade do Algarve autorização de renovação do 

contrato, em 26 de junho de 2012, para o ano de 2012/2013 e com início reportado 

a 25 de julho de 2012. 

 Não consta do processo qualquer elemento comprovativo de que o contraente 

público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo contratual 

                                                 

 
52

 Vide nota de rodapé nº 43. 
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expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da cláusula 9ª 

do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 

Universidade do Algarve, pelo que o contrato caducou em 24 de julho de 2012, de 

acordo com aquelas normas e cláusula contratual. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
53

. 

 

k) Contrato identificado com o nº 11 

 

 A autorização de acumulação de funções, exigida pelo nº 1 do artigo 29º da Lei nº 

12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação da Lei nº 34/2010, de 2 de setembro, foi 

proferida em 3 de novembro de 2011, relativamente a uma situação contratual 

iniciada em 21 de setembro de 2011, não estando evidenciado no processo que o 

pertinente requerimento tivesse referido aquela última data. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
54

. 

 

l) Contrato identificado com o nº 12 

 

 Antes de atingido o termo do prazo contratual inicial – 7 de março de 2011 – foi 

proferida pelo Reitor da Universidade do Algarve autorização de renovação do 

contrato, em 23 de fevereiro de 2011, por dois anos, quando tal prazo só podia ser 

de um ano, nos termos do artigo 12º, nº 1, do Regulamento Sobre o Recrutamento 

                                                 
53

 Vide nota de rodapé nº 43. 
54

 Vide nota de rodapé nº 43. 
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e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da Universidade do 

Algarve, uma vez que o contratado não estava abrangido pela transição prevista no 

artigo 6º do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 

7/2010, de 13 de maio.  

 Não consta do processo qualquer elemento comprovativo de que o contraente 

público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo contratual 

expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da cláusula 9ª 

do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o 

Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da 

Universidade do Algarve, pelo que o contrato caducou em 7 de março de 2011, de 

acordo com aquelas normas e cláusula contratual. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
55

. 

 

m) Contrato identificado com o nº 13 

 

i) Sem expressa fundamentação, a remuneração contratualizada tem por referência o 

escalão 2, índice 195
56

, da categoria de professor adjunto e não o escalão 1, índice 

185
57

, da mesma categoria, enquanto escalão inicial a observar em cada contrato 

celebrado ex novo, em obediência a princípio transversal às diversas carreiras, 

constante do nº 3 do artigo 117º
58

 da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro
59

. 

                                                 
55

 Vide nota de rodapé nº 43. 
56

 Importando o valor do índice 195, sem dedicação exclusiva, a 15% (o contrato foi outorgado em regime de 

tempo parcial a 15%) em: € 319,18. 
57

 Correspondendo o valor do índice 185, sem dedicação exclusiva, igualmente, a 15% ao montante de:  

€ 302,81. 
58

 Como já, anteriormente, se referiu (vide nota de rodapé nº 13), a Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, foi 

revogada pela Lei nº 35/2014, de 20 de junho, estando o citado artigo 117º abrangido por tal revogação.  

     De referir que o novo instrumento jurídico – Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – aprovado por 

aquela Lei nº 35/2014, de 20 de junho, não contempla princípio idêntico ao ínsito no nº 3 do aludido artigo 

117º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro.   
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A este propósito, no exercício do contraditório e para justificar a opção tomada por 

aquele escalão 2, apela-se à existência de um regime especial de contratação dos 

docentes convidados no ensino superior, face ao regime geral de recrutamento e 

vinculação dos trabalhadores que exercem funções públicas, à ambiguidade da redação 

do nº 3 do artigo 117º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e à consagração, no 

artigo 55º daquela mesma lei, de um processo negocial, como forma de posicionar o 

trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria, referindo-se, 

ainda, que, em regra, a remuneração contratualizada com os docentes convidados 

corresponde a posições remuneratórias atribuídas e consolidadas há anos e que são 

contextualizadas no princípio da proporcionalidade, nas suas dimensões da adequação 

e da necessidade, perspetivadas numa conciliação entre a prossecução do interesse 

público e os interesses particulares dos docentes contratados, afastando-se também a 

aplicação, no caso em apreço, da proibição de valorizações remuneratórias determinada 

nos sucessivos orçamentos de Estado, desde 2011, quer por se estar perante um 

contrato novo, quer por aquela proibição incidir sobre alterações de posicionamento 

remuneratório, prémios de desempenho, procedimentos concursais e mobilidade interna 

e não sobre valorizações remuneratórias. 

 

Apreciando tais alegações, refira-se que é verdade que o regime de contratação de 

docentes convidados no ensino superior comporta algumas especialidades face ao 

regime geral de recrutamento e vinculação dos trabalhadores que exercem funções 

públicas. Tais especialidades, aliás, estão já identificadas na alínea c) do ponto 5 do 

Capítulo I do presente relatório. 

 

Contudo, em matéria remuneratória, nada de especial está consagrado na pertinente 

normação, quanto aos contratos de que se trata. 

                                                                                                                                                       
59

 Sendo certo que aquele termo de referência remuneratória não podia constituir uma decorrência do histórico 

profissional do docente, porquanto, tratando-se, no caso, da celebração de um novo contrato, a situação não 

podia, hipoteticamente, ser contextualizada num processo de alteração de posicionamento remuneratório, tal 

como previsto no artigo 35º-C do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico. 

Ademais, até ao ano de celebração do contrato – 2012 – o sistema instituído por aquele artigo 35º-C esteve 

inoperacional, à luz dos artigos 10º, 28º e 29º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do 

Pessoal Docente da Universidade do Algarve, republicado em anexo ao Despacho nº 6332/2013 do Reitor 

da Universidade do Algarve, publicado na 2ª série do Diário da República, de 15 de maio de 2013. 

Devendo, também, atentar-se na proibição de valorizações remuneratórias estabelecida no artigo 24º da Lei 

nº 55-A/2010, de 31 de dezembro, mantida em vigor pelo artigo 20º da Lei nº 64-B/2011, de 30 de 

dezembro, de novo consagrada pelo artigo 35º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, e que permanece, 

nos termos do artigo 39º da Lei nº 83-C/2013, de 31 de dezembro. 
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Por isso, neste particular, é-lhes aplicável, sem nenhuma diferenciação, o regime geral. 

Designadamente, o nº 3 do artigo 117º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, que 

determina que os contratos de trabalho são celebrados para as “(…) carreiras, 

categorias e posições remuneratórias de ingresso previstas na lei, em regulamento ou 

em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho em vigor (…)”. 

 

A este propósito, afaste-se, desde já, por se revelar desajustado, o comentário 

constante das alegações em apreço, segundo o qual, por referência ao aludido nº 3 do 

artigo 117º, “(…) em rigor o texto legal não fala em índices ou escalões iniciais, mas 

unicamente em carreiras, categorias e posições remuneratórias de ingresso o que é 

ambíguo (…)”, enquanto perspetivado a uma situação
60

 que se reporta a carreira que 

ainda mantém, em matéria remuneratória, uma estrutura integrada por escalões a que 

correspondem determinados índices, sendo, pois, neste caso, por referência ao escalão 

de ingresso (por identidade comparativa com a nova realidade da estrutura 

remuneratória instituída pela Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro: a posição 

remuneratória) que deve entender-se o princípio consagrado no nº 3 do artigo 117º da 

Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro
61

.  

 

Por outro lado e não oferecendo contestação a aplicabilidade aos contratos a termo 

resolutivo certo do dispositivo constante do artigo 55º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro, por via do nº 2 do artigo 39º daquela mesma lei, importa esclarecer que a 

negociação do posicionamento remuneratório, prevista no citado artigo 55º, tem, como 

deste mesmo artigo resulta, a sua aplicação restringida a situações de recrutamento 

                                                 
60

A dos contratos do pessoal docente abrangido pelo Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico. 
61

Refira-se, aliás, que, não obstante esta manutenção de estrutura (por escalões e índices), o próprio Estatuto da 

Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, alterado e objeto de republicação em anexo ao 

Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de agosto, já utiliza a expressão posicionamento remuneratório (vide artigo 

35º-B, nº 2, e artigo 35º-C). Vide, também, artigo 10º do Regulamento da Avaliação de Desempenho do 

Pessoal Docente da Universidade do Algarve, identificado no ponto 1.4 do Capítulo II do presente relatório. 

Para além de que a norma de referenciação atualística constante do nº 4 do mesmo artigo 117º dispõe que 

“(…) as referências legais feitas a escalão e mudança de escalão correspondem a posição remuneratória e a 

alteração de posicionamento remuneratório, respectivamente (…)”. 

Anote-se, ainda, que o princípio consagrado no nº 3 do artigo 117º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, já 

estava expresso no nº 2 do artigo 26º do Decreto-Lei nº 184/89, de 2 de junho, que, anteriormente, estabelecia 

os princípios gerais em matéria de emprego público, remunerações e gestão de pessoal da função pública. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 44 – 

M
o
d
. 

T
C

  
1

9
9

9
.0

0
1

 

através de procedimento concursal
62

, o que não é o caso do contrato aqui em apreço, 

em que a forma de recrutamento é o convite.    

Ademais, assim é, porquanto a negociação de posicionamento remuneratório só faz 

sentido num contexto em que, concretamente, para um ou mais postos de trabalho, se 

manifestem vários interessados, contexto que está arredado numa situação que tem por 

base um convite a uma pessoa pré determinada. 

 

Por isso, não sendo legalmente viável, nem fazendo sentido, no caso em apreço, a 

negociação de posição remuneratória, ao abrigo e nos termos previstos no artigo 55º da 

Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro, a Universidade do Algarve não podia negociar a 

remuneração a fixar no contrato de que se trata. 

 

Por conseguinte, devia ter sido respeitada a injunção decorrente do princípio 

estabelecido no nº 3 do artigo 117º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro. 

 

Nem se alegue, como se expressa no contraditório, que a posição remuneratória 

estabelecida no contrato já provinha de há vários anos e que alterá-la configuraria uma 

                                                 
62

Esta restrição, que resulta do artigo 55º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, advém, em primeira linha, 

da inserção sistemática do preceito no Capítulo III daquela lei, que tem por objeto o “recrutamento”, sendo 

que, naquele capítulo, o conjunto de operações que o consubstancia tem por base, exclusivamente, o 

procedimento concursal (art.ºs 50º a 54º) e o recurso a diplomados do Curso de Estudos Avançados em 

Gestão Pública, este, contudo, circunscrito a situações de recrutamento para postos de trabalho 

correspondentes à carreira de técnico superior do regime geral (art.º 56º). Porém, neste último caso, o 

posicionamento remuneratório não é passível de negociação, estando, antes, fixado, ope legis (artigo 56º, nº 6, 

da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação da Lei nº 3-B/2010, de 28 de abril.  

Em segunda linha, a mesma restrição resulta do nº 6 do artigo 118º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 

por via do qual a produção de efeitos do artigo 55º da mesma lei ficou condicionada pela entrada em vigor da 

portaria prevista no nº 2 do artigo 54º, ainda, daquela lei, ou seja, da portaria regulamentadora do 

procedimento concursal. 

Note-se, por outro lado, que o recrutamento por via de procedimento concursal não é apenas aplicável à 

celebração de contratos de trabalho por tempo indeterminado, sendo-o também a contratos de trabalho por 

tempo determinado ou determinável, como resulta das disposições conjugadas do nº 2 do artigo 39º e dos n.ºs 

1 e 2 do artigo 50º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e do âmbito do recrutamento definido no artigo 5º 

da Portaria nº 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada em anexo à Portaria nº 145-A/2011, de 6 de abril 

(portaria que, em execução do disposto no nº 2 do artigo 54º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 

regulamenta a tramitação do procedimento concursal). 

Realce-se, ainda, o facto de, em vários diplomas legais posteriores à Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro, a 

matéria da “negociação do posicionamento remuneratório”, prevista no referido artigo 55º desta lei, vir 

sempre associada a “procedimentos concursais”. É o caso do artigo 19º da Lei nº 3-B/2010, de 28 de abril, do 

artigo 26º da Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro, do artigo 38º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, e 

do artigo 42º da Lei nº 83-C/2013, de 31 de dezembro. Em todos estes diplomas – que aprovam orçamentos 

do Estado – os artigos citados visam condicionar, numa perspetiva de contenção da despesa, o poder de 

“negociação do posicionamento remuneratório” dos serviços. Ora, se a lei previsse o exercício de tal poder, 

em situações não inseridas em procedimentos concursais, certamente que as incluiria nos artigos citados, 

atenta a perspetiva de contenção da despesa que constitui o seu escopo. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 45 – 

M
o
d
. 

T
C

  
1

9
9

9
.0

0
1

 

situação de injustiça relativa e de difícil aceitação por parte do docente, para além de 

afetar o princípio da proporcionalidade, nas suas dimensões da adequação e da 

necessidade, na exata medida em que a não alteração da situação se traduz na 

violação do princípio da legalidade, a que está sujeita a Universidade do Algarve, 

quando pratica atos de gestão pública. 

 

Já no que respeita ao que é alegado no domínio da proibição de valorizações 

remuneratórias, refute-se, em primeiro lugar, que tais proibições se circunscrevam a 

“alterações de posicionamento remuneratório”, “prémios de desempenho”, 

“procedimentos concursais” e “mobilidade interna”, porquanto esta elencagem é 

meramente exemplificativa, como decorre dos pertinentes preceitos, dos quais consta a 

expressão “designadamente”, pelo que, assim, são admitidas outras situações, como 

passíveis de integrar aquela proibição (vide, por todos, o corpo do nº 2 do artigo 24º da 

Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro). 

 

Em segundo lugar, refira-se que, contrariamente ao que se expressa nas alegações 

produzidas, é configurável como valorização remuneratória uma situação em que, como 

no caso em apreço, no novo contrato celebrado foi fixada uma remuneração superior à 

decorrente da lei aplicável. 

  

ii) A inobservância do princípio referido em i) induziu, no caso, a atribuição de uma 

remuneração mensal superior à devida em € 14,73
63

, pelo que, tendo em conta o 

período auditado (janeiro de 2012 a maio de 2013) e a vigência do contrato, no período 

compreendido entre o seu termo inicial – 15 de setembro de 2012 – e o dia 31 de maio 

de 2013
64

, se contabiliza, neste período, um pagamento ilegal no montante de € 

125,20
65

. 

 

                                                 
63

 Valor que foi apurado tendo em consideração a redução remuneratória mantida em vigor pelo artigo 20º da 

Lei nº 64-B/2011, de 30 de dezembro, e pelo artigo 27º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, e que, de 

acordo com o mapa de remunerações entregue à equipa da auditoria, foi aplicada ao montante 

remuneratório constante do contrato e que está aferido ao escalão 2 (€ 319,18 – € 31,92 = € 287,26) e 

aquela que, em termos proporcionais, devia ter sido aplicada por referência ao escalão 1 (€ 302,81 –  

€ 30,28 = € 272,53).  
64

 Este mês é o último que consta do mapa de remunerações relativas ao ano de 2013 e que foi entregue à 

equipa de auditoria. 
65

 Valor correspondente à diferença mensal apurada de € 14,73, aplicada ao período de vigência contratual 

decorrido entre 15 de setembro de 2012 e 31 de maio de 2013. 
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Neste particular, o contraditório, sustentando-se no já alegado, limita-se a considerar 

como suficientemente provada a inexistência de qualquer pagamento indevido e, 

consequentemente, a afastar qualquer tipo de responsabilidade. 

 

Quanto ao assim alegado, diga-se que, como decorre da apreciação atrás feita às 

alegações que suportam o entendimento acima expresso, a conclusão que decorre dos 

fundamentos descritos em tal apreciação é inversa à que agora é manifestada: na 

situação de que se trata foi efetuado um pagamento indevido, no aludido valor. 

 

n) Contrato identificado com o nº 15 

 

 A autorização de acumulação de funções, exigida pelo nº 1 do artigo 29º da Lei nº 

12-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação da Lei nº 34/2010, de 2 de setembro, foi 

dada em 12 de outubro de 2010, para produzir efeitos desde 1 de outubro de 2010, 

e relativamente a uma situação contratual iniciada em 1 de setembro de 2010, não 

estando evidenciado no processo que o pertinente requerimento tivesse referido 

aquela última data.  

 Antes de atingido o termo do prazo contratual inicial – 31 de agosto de 2011 – foi 

proferida pelo Reitor da Universidade do Algarve autorização de renovação do 

contrato, em 15 de julho de 2011, para o ano de 2011/2012 e com início reportado a 

1 de setembro de 2011, não constando, contudo, do processo qualquer elemento 

comprovativo de que o contraente público comunicou ao contratado, por escrito e 

30 dias antes de o prazo contratual expirar, a vontade de renovar o contrato, como 

está expresso no nº 2 da cláusula 9ª do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 

do artigo 252º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 

pela Lei nº 59/2008, de 11 de setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do 

Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve, pelo que o contrato 

caducou em 31 de agosto de 2011, de acordo com aquelas normas e cláusula 

contratual. 

 Em 26 de junho de 2012, foi autorizada pelo Reitor da Universidade do Algarve 

nova renovação do contrato caducado em 31 de agosto de 2011. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 
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do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
66

. 

 

o) Contrato identificado com o nº 16 

 

i) A contratação como assistente convidado, por contrato a termo resolutivo certo 

iniciado em 1 de setembro de 2012, não pode ter por referência remuneratória a 

correspondente à categoria de assistente do 2º triénio, isto é, no caso, o escalão 1, 

índice 135
67

, mas sim a de assistente, escalão 1, índice 100
68

, uma vez que, tratando-se 

da celebração de um novo contrato, esta nova situação contratual não se enquadra no 

regime de transição estabelecido no artigo 6º do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de 

agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 7/2010, de 13 de maio, e tendo em consideração 

que a subsistência daquela categoria está reservada ao âmbito do regime transitório 

previsto no citado artigo 6º
69

. 

 

Pelo que respeita a esta observação, alega-se, em sede do contraditório e em síntese, 

que a não subsistência da categoria de assistente do 2º triénio tem, também, como 

consequência o desaparecimento da categoria de assistente do 1º triénio, uma vez que 

a lei unificou aquelas categorias sob a designação de assistente convidado, opinando-

se, contudo, no sentido da irrelevância daquela conclusão, para o caso em apreço, dado 

não estar em apreciação uma situação de transição entre tipos contratuais, mas antes 

uma situação de celebração de um novo contrato e invoca-se, ainda, a circunstância de 

a posição remuneratória atribuída no novo contrato acolher uma situação de facto 

consolidada desde 2005. 

 

                                                 
66

 Vide nota de rodapé nº 43. 
67

 Importando o valor do índice 135, sem dedicação exclusiva, a 45% (o contrato foi outorgado em regime de 

tempo parcial a 45%) em: € 662,92. 
68

 Correspondendo o valor do índice 100, sem dedicação exclusiva, igualmente, a 45% ao montante de:  

€ 491,04. 
69

  E também do artigo 7º do mesmo Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de agosto, que é uma norma específica do 

pessoal inserido na carreira. Note-se, também, que a categoria de assistente deixou de integrar o elenco das 

categorias da carreira do pessoal docente do ensino superior politécnico, por força da nova redação dada ao 

artigo 2º do Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de julho, pelo artigo 2º do atrás citado Decreto-Lei nº 207/2009. De 

referir, ainda, que, por força daquele mesmo artigo 2º do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de agosto, o 

recrutamento como assistente apenas é possível por via de contrato a celebrar nos termos previstos no artigo 

8º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico.  
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Apreciando o expresso nesta parte da pronúncia, diga-se que, de facto, com a alteração 

ao Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico – aprovado 

pelo Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de julho – decorrente do Decreto-Lei nº 207/2009, de 

13 de maio, foi eliminada da carreira a categoria de assistente, prevista na alínea a) do 

artigo 2º daquele estatuto e que comportava duas posições remuneratórias, designadas 

por assistente do 1º triénio e assistente do 2º triénio
70

. Consequentemente, a categoria 

de “equiparado” a assistente, prevista no âmbito da situação de pessoal especialmente 

contratado, referida no artigo 8º do mesmo estatuto, deixou de existir, atentos os termos 

deste normativo.   

 

Não obstante aquela eliminação da categoria de assistente da carreira de pessoal do 

ensino superior politécnico, ela subsiste, como aliás, a categoria que lhe está associada 

de “equiparado”, no âmbito do pessoal especialmente contratado, mas apenas no 

contexto do regime transitório previsto nos artigos 6º e 7º do referido Decreto-Lei nº 

207/2009, de 31 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 7/2010, de 13 de maio, regime 

transitório pelo qual, contudo, não foi abrangida a situação aqui sub judicio
71

, como 

também é reconhecido na pronúncia.  

 

Fora daquelas situações transitórias, o Decreto-Lei nº 207/2009, de 13 de maio, 

alterando o artigo 8º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 

Politécnico, introduziu, ex novo, na alínea a) do nº 7, a possibilidade de contratação de 

assistentes convidados.   

 

E foi já no contexto daquela alteração que, após vários contratos celebrados e 

renovados ao abrigo do artigo 8º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico, na sua versão originária, foi celebrado, em 1 de setembro de 

2012
72

, um novo contrato, atribuindo ao docente de que se trata a nova categoria de 

assistente convidado. 

 

                                                 
70

 Vide redação originária do artigo 35º, nº 1, do Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de julho, e respetivo mapa anexo, 

posteriormente substituído, no âmbito do “Novo Sistema Retributivo da Função Pública”, pelo Anexo nº 2 

ao Decreto-Lei nº 408/89, de 18 de novembro. 
71

 Ao contrário de outras situações contratuais de assistente analisadas na auditoria (caso dos contratos 

identificados com os nºs 20, 21 e 30).  
72

 Contrato vigente à data do trabalho de campo da auditoria. 
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Por isso, tratando-se de um novo contrato, celebrado ao abrigo de lei nova, que já não 

contempla, a não ser em relação às situações transitórias acima referidas, a categoria 

de assistente, a remuneração correspondente não podia ser fixada por referência 

acrítica a um quadro estruturado com base em duas posições remuneratórias, 

especificamente criadas para uma eliminada categoria de assistente. 

 

Ora, tratando-se de um contrato novo, celebrado para uma categoria, igualmente nova, 

que é única – assistente convidado – e uma vez que para ela não foi criada uma 

remuneração específica, o recurso à tabela remuneratória ainda em vigor para a 

carreira do pessoal docente do ensino superior politécnico
73

, só pode ocorrer, 

atualisticamente, e respeitando o princípio consagrado no nº 3 do artigo 117º da Lei nº 

12-A/2008, de 27 de fevereiro, já antes citado, por referência à posição remuneratória 

base de ingresso, corporizada pelo escalão 1, índice 100
74

.   

 

ii) A fixação da remuneração pelo valor do citado índice 135 induziu, neste caso, a 

atribuição de uma remuneração superior à devida, correspondente a € 165,34, em cada 

um dos meses de setembro a dezembro de 2012; a € 165,86, no mês de janeiro de 

2013; a € 165,34, nos meses de fevereiro e março de 2013; a € 162,97, no mês de abril 

de 2013 e a € 165,06, no mês de maio de 2013
75

, pelo que, tendo em conta o período 

auditado (janeiro de 2012 a maio de 2013) e a vigência do contrato, no período 

compreendido entre o seu termo inicial – 1 de setembro de 2012 – e o dia 31 de maio 

                                                 
73

 Já identificada supra, na nota de rodapé nº 71. Cfr. artigo 35º, nº 1, do Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de julho, 

republicado em anexo ao Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de agosto. 
74

 E uma vez que o escalão 0 da tabela remuneratória em causa foi extinto em 31 de agosto de 1990, conforme 

determinado no nº 3 do artigo 6º do Decreto-Lei nº 408/89, de 18 de novembro. 
75

 Valores apurados tendo em consideração a redução remuneratória mantida em vigor pelo artigo 20º da Lei nº 

64-B/2011, de 30 de dezembro, e pelo artigo 27º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, que, de acordo 

com o mapa de remunerações entregue à equipa da auditoria, foi aplicada, de forma não uniforme, ao 

montante remuneratório constante do contrato e que está aferido ao índice 135 (€ 662,92 – 25,22 =  

€ 637,70, em relação aos meses de setembro a dezembro de 2012), (€ 662,92 – € 23,20 = € 639,72, em 

relação ao mês de janeiro de 2013), (€ 662,92 – 25,22 = € 637,70, em relação aos meses de fevereiro e 

março de 2013), (€ 662,92 –  € 34,35 = € 628,57, em relação ao mês de abril de 2013) e (€ 662,92 – € 26,28 

= € 636,64, em relação ao mês de maio de 2013) e aquela que, em termos proporcionais, devia ter sido 

aplicada por referência ao índice 100 (€ 491,04 – 18,68 = € 472,36, em relação aos meses de setembro a 

dezembro de 2012), ( € 491,04 – 17,18 = € 473,86, em relação ao mês de janeiro de 2013), ( € 491,04 – 

18,68 =  € 472,36, em relação aos meses de fevereiro e março de 2013), (€ 491,04 – € 25,44 = € 465,60, em 

relação ao mês de abril de 2013) e (€ 491,04 – € 19,46 = € 471,58, em relação ao mês de maio de 2013). 
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de 2013, se contabiliza, neste período, um pagamento ilegal no montante de 

€ 1.485,93
76

. 

 

No que concerne a esta observação, o contraditório limita-se a remeter para a 

argumentação aduzida, a propósito do contrato nº 13, em matéria de negociação da 

posição remuneratória. 

 

Por isso, neste particular, resta apenas remeter, igualmente, para a apreciação que 

daquela argumentação foi feita, no presente relatório, pelo que, também aqui, a 

conclusão é a inversa da defendida em contraditório: na situação de que se trata foi 

efetuado um pagamento indevido no valor de € 1.485,93. 

  

p) Contrato identificado com o nº 17 

 

i) A contratação como assistente convidado, por contrato a termo resolutivo certo 

iniciado em 1 de setembro de 2010, não pode ter por referência remuneratória a 

correspondente à categoria de assistente do 2º triénio, isto é, no caso, o escalão 1, 

índice 135
77

, mas sim a de assistente, escalão 1, índice 100
78

, uma vez que, tratando-se 

da celebração de um novo contrato, esta nova situação contratual não se enquadra no 

regime de transição estabelecido no artigo 6º do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de 

agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 7/2010, de 13 de maio, e tendo em consideração 

que a subsistência daquela categoria está reservada ao âmbito do regime transitório 

previsto no citado artigo 6º
79

. 

 

ii) A fixação da remuneração pelo valor do citado índice 135 induziu, neste caso, a 

atribuição de uma remuneração superior à devida, correspondente a  € 69,80, em cada 

um dos meses de janeiro a dezembro de 2012, e a € 70,08, em cada um dos meses de 

                                                 
76

 Valor correspondente às diferenças mensais apuradas de € 165,34, € 165,86, € 162,97 e € 165,06, 

multiplicadas, respetivamente, por 6 meses, 1 mês, 1 mês e 1 mês de vigência do contrato. 
77

 Importando o valor do índice 135, sem dedicação exclusiva, a 20% (o contrato foi outorgado em regime de 

tempo parcial a 20%) em: € 294,63. 
78

 Correspondendo o valor do índice 100, sem dedicação exclusiva, igualmente, a 20%, ao montante de:  

€ 218,24. 
79

 Vide nota de rodapé nº 68. 
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janeiro a maio de 2013
80

, pelo que, tendo em conta o período auditado (janeiro de 2012 

a maio de 2013) e a vigência do contrato, no período compreendido entre o dia 1 de 

janeiro de 2012 e o dia 31 de maio de 2013, se contabiliza, neste período, um 

pagamento ilegal no montante de € 1.188,00
81

. 

 

A propósito destas observações, o contraditório cinge-se a uma remessa para o 

argumentário aduzido em matéria de determinação do posicionamento remuneratório, 

no âmbito das alegações oferecidas quanto ao contrato nº 16. 

 

Por conseguinte, igualmente aqui se remete para os termos da apreciação emitida, 

neste relatório, quanto àquele argumentário, pelo que, também aqui, a conclusão é a 

inversa da defendida em contraditório: no âmbito do contrato nº 17, foi efetuado um 

pagamento indevido no valor de € 1.188,00. 

 

iii) Antes de atingido o termo do prazo contratual inicial – 31 de agosto de 2011 – o 

contrato foi renovado para o ano de 2011/2012 e com início reportado a 1 de setembro 

de 2011, não constando, contudo, do processo qualquer elemento comprovativo de que 

o contraente público comunicou ao contratado, por escrito e 30 dias antes de o prazo 

contratual expirar, a vontade de renovar o contrato, como está expresso no nº 2 da 

cláusula 9ª do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 do artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do Regulamento Sobre o Recrutamento e 

Vinculação do Pessoal Docente Especialmente Contratado da Universidade do Algarve, 

pelo que o contrato caducou em 31 de agosto de 2011, de acordo com aquelas normas 

e cláusula contratual. 

 

                                                 
80

 Valores apurados tendo em consideração a redução remuneratória mantida em vigor pelo artigo 20º da Lei nº 

64-B/2011, de 30 de dezembro, e pelo artigo 27º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, que, de acordo 

com o mapa de remunerações entregue à equipa da auditoria, foi aplicada, de forma não uniforme, ao 

montante remuneratório constante do contrato e que está aferido ao índice 135 (€ 294,63 – 25,40 =  

€ 269,23, em relação aos meses de janeiro a dezembro de 2012) e (€ 294,63 – 24,33 = € 270,30, em relação 

aos meses de janeiro a maio de 2013) e aquela que, em termos proporcionais, devia ter sido aplicada por 

referência ao índice 100 ( € 218,24 – 18,81 = € 199,43, em relação aos meses de janeiro a dezembro de 

2012) e (€ 218,24 – 18,02 =  € 200,22, relativamente aos meses de janeiro a maio de 2013). 
81

 Valor correspondente às diferenças mensais apuradas de € 69,80 e de € 70,08, multiplicadas, respetivamente, 

por 12 meses e por 5 meses de vigência do contrato. 
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iv) Em 29 de junho de 2012, foi autorizada pelo Reitor da Universidade do Algarve nova 

renovação do contrato caducado em 31 de agosto de 2011. 

 

Em sede do contraditório, estas duas observações são objeto de uma alegação 

abrangente, através da qual é desvalorizada a preterição da formalidade de 

comunicação escrita da vontade de renovação contratual, à luz de um procedimento em 

que a pertinente factualidade é considerada adequada à finalidade visada com aquela 

formalidade, num contexto, historicamente, localizado em momento anterior à da sua 

consagração legal, em que a comunicação de renovação era apenas verbal e surgia na 

sequência de deliberação favorável dos conselhos científicos quanto à renovação, 

deliberação esta que é caracterizada nas alegações como sendo a única que era 

considerada vinculativa, referindo-se, ainda, que o procedimento assim descrito estava 

de tal modo enraizado nos serviços, que estes o mantiveram, apesar das alterações 

legislativas, entretanto introduzidas. 

 

Finaliza-se a alegação, neste particular, afastando a imputabilidade de qualquer 

responsabilidade ao indiciado ex-Reitor da Universidade do Algarve, pela falta cometida. 

 

Apreciando, no que respeita à referida caducidade do contrato, as alegações, assim, 

produzidas, diga-se que elas se revelam despropositadas e desajustadas à lei. 

Despropositadas, porquanto não existe qualquer contradição no relato da factualidade 

apurada e que consiste no seguinte: houve um contrato, cujo termo final ocorria em 31 

de agosto de 2011, e cuja renovação foi autorizada, com início em 1 de setembro de 

2011, mas sem que, até ao dia 2 de agosto de 2011, o empregador público tivesse 

comunicado, por escrito, ao contratado, essa vontade de renovar o contrato. 

Posteriormente, em 29 de junho de 2012, foi proferido novo despacho, autorizando a 

renovação daquele mesmo contrato, com início em 1 de setembro de 2012. 

 

Contudo, não tendo havido comunicação da renovação ao contratado, no prazo legal, 

esta não operava e o contrato caducava. 

 

E as mesmas alegações são desajustadas à lei, porquanto, a final, o que nelas se 

conclui é que nem sempre a falta da aludida comunicação gera a caducidade do 

contrato. 
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Para justificar tal conclusão no caso em apreço, alinha-se no contraditório um 

argumentário com uma vertente de natureza histórica e outra de natureza formal. 

 

No domínio da primeira, invoca-se a circunstância de no período anterior às alterações 

introduzidas ao Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 

Politécnico, em 2009, não ser exigível uma comunicação específica, escrita, ao 

contratado, sobre a vontade de renovação contratual, pelo que a atuação dos serviços, 

ao não emitirem a comunicação em causa, terá seguido uma praxis administrativa. 

Em relação ao argumento de natureza formal, que é apresentado numa perspetiva de 

confronto entre o interesse na estabilidade da relação jurídica e o interesse, qualificado 

de meramente burocrático, que a comunicação escrita visa proteger, defende-se, na 

pronúncia, que a comunicação em causa é uma mera formalidade não essencial, cuja 

inobservância carece de força invalidante, já que o seu propósito e objetivo estão 

assegurados pela proposta de renovação do contrato e pela deliberação da sua 

aprovação, provenientes dos órgãos competentes, bem como pela subsequente 

autorização reitoral. 

 

Pelo que respeita à praxis administrativa que é referido ter sido seguida, impõe-se 

reconhecer que a mesma, enquanto conflituante com uma injunção legal, não pode 

sobrepor-se a esta.  

 

E quanto à degradação do efeito da falta de comunicação que é defendida, nos termos 

acima descritos, diga-se que ela afronta, de modo direto, a cominação legalmente 

estabelecida. 

 

Ademais, a Universidade do Algarve está sujeita, no exercício da atividade 

administrativa de gestão pública, ao princípio da legalidade, consagrado no artigo 3º do 

Código do Procedimento Administrativo, face ao disposto no artigo 2º, nºs 1 e 2, deste 

mesmo código.  
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Ora, sob a epígrafe “Caducidade do contrato a termo certo”, o artigo 252º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, publicado em anexo à Lei nº 59/2008, de 

11 de setembro
82

, dispõe que: 

 

“1 – O contrato caduca no termo do prazo estipulado desde que a entidade 

empregadora pública ou o trabalhador não comuniquem, por escrito, 30 dias 

antes de o prazo expirar, a vontade de o renovar. 

2 – Na falta da comunicação pelo trabalhador presume-se a vontade deste de 

renovar o contrato.” 

 

Por conseguinte, no caso em apreço, não tendo sido feita pela Universidade do Algarve, 

como se comprovou, a comunicação imposta por aquele nº 1, ocorreu, em 31 de agosto 

de 2011, a caducidade do contrato.   

 

Por outro lado, aquela falta de comunicação é imputável ao ex-Reitor da Universidade 

do Algarve, porquanto a argumentação expendida em contrário não colhe, uma vez que 

as realidades organizativas e de funcionamento dos serviços da Universidade do 

Algarve eram da responsabilidade daquele órgão, a quem competia introduzir as 

alterações necessárias com vista a uma organização funcionalmente adequada, 

designadamente ao cumprimento do legalmente exigido
83

. 

 

v) No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B do 

Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela alínea b) 

do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal 

Docente da Universidade do Algarve
84

. 

 

A propósito desta observação, alega-se no contraditório que a omissão em causa não 

passa de uma questão redundante, na medida em que os artigos 28º e 29º do 

                                                 
82

 Comunicação cuja exigência, sob idêntica cominação, também consta do artigo 16º, nº 1 do Regulamento 

sobre Recrutamento e Vinculação do Pessoal Especialmente Contratado da Universidade do Algarve, bem 

como do nº 2 da cláusula 9ª do contrato. 

   
83

 Como decorre do artigo 92º, nº 1, alíneas e) e q), da lei nº 62/2007, de 10 de setembro e do artigo 33º, nº 1, 

alíneas g) e t) dos Estatutos da Universidade do Algarve, publicados na 2ª série do Diário da República, de 

22 de dezembro de 2008. 
84

  Vide nota de rodapé nº 43. 
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Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da Universidade 

do Algarve instituíram um regime transitório de atribuição de um ponto por cada ano de 

desempenho até 2012, inclusive, pelo que os docentes que iniciaram contratos antes de 

2013 obtiveram, todos, automaticamente, um ponto por cada ano não avaliado. 

 

Uma vez que estas alegações, em matéria de avaliação de desempenho, nada 

acrescentam às que foram emitidas no âmbito da apreciação àquele regulamento, 

efetuada no nº 1.4. do Capítulo II do presente relatório, remete-se para quanto, neste 

domínio, ali se explanou.  

 

q) Contrato identificado com o nº 18 

 

i) A contratação como assistente convidado, por contrato a termo resolutivo certo 

iniciado em 1 de setembro de 2012, não pode ter por referência remuneratória a 

correspondente à categoria de assistente do 2º triénio, isto é, no caso, o escalão 1, 

índice 135
85

, mas sim a de assistente, escalão 1, índice 100
86

, uma vez que, tratando-se 

da celebração de um novo contrato, esta nova situação contratual não se enquadra no 

regime de transição estabelecido no artigo 6º do Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de 

agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 7/2010, de 13 de maio, sendo que a subsistência 

daquela categoria está reservada ao âmbito do regime transitório previsto no citado 

artigo 6º
87

. 

 

ii) A fixação da remuneração pelo valor do citado índice 135 induziu, neste caso, a 

atribuição de uma remuneração superior à devida em € 161,58
88

, em cada um dos 

meses de setembro de 2012 a maio de 2013, pelo que, tendo em conta o período 

auditado (janeiro de 2012 a maio de 2013) e a vigência do contrato, no período 

                                                 
85

 Importando o valor do índice 135, sem dedicação exclusiva, a 45% (o contrato foi outorgado em regime de 

tempo parcial a 45%) em: € 662,92. 
86

 Correspondendo o valor do índice 100, sem dedicação exclusiva, igualmente, a 45% ao montante de:  

€ 491,04. 
87

 Vide nota de rodapé nº 68. 
88

 Valor apurado tendo em consideração a redução remuneratória mantida em vigor pelo artigo 20º da Lei nº 

64-B/2011, de 30 de dezembro, e pelo artigo 27º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, que, de acordo 

com o mapa de remunerações entregue à equipa da auditoria, foi aplicada ao montante remuneratório 

constante do contrato e que está aferido ao índice 135 (€ 662,92 – 39,70 = € 623,22) e aquela que, em 

termos proporcionais, devia ter sido aplicada por referência ao índice 100 (€ 491,04 – 29,40 = € 461,64). 
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compreendido entre o seu termo inicial – 1 de setembro de 2012 – e o dia 31 de maio de 

2013, se contabiliza, neste período, um pagamento ilegal no montante de € 1.454,22
89

. 

 

No que concerne a estas observações, a pronúncia limita-se a remeter para o alegado a 

propósito do contrato identificado com o nº 16, invocando-se estar em causa uma situação 

análoga. 

 

Deste modo, valem aqui as apreciações feitas neste relatório quanto ao alegado no âmbito 

de tal contrato. 

 

r) Contrato identificado com o nº 19 

 

 Antes de atingido o termo do prazo contratual inicial – 14 de setembro de 2011 – foi 

proferida pelo Reitor da Universidade do Algarve autorização de renovação do 

contrato, em 15 de julho de 2011, para o ano de 2011/2012 e com início reportado a 

15 de setembro de 2011, não constando, contudo, do processo qualquer elemento 

comprovativo de que o contraente público comunicou ao contratado, por escrito e 

30 dias antes de o prazo contratual expirar, a vontade de renovar o contrato, como 

está expresso no nº 2 da cláusula 9ª do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 

do artigo 252º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 

pela Lei nº 59/2008, de 11 de setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do 

Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve, pelo que o contrato 

caducou, em 14 de setembro de 2011, de acordo com aquelas normas e cláusula 

contratual. 

 Em 26 de junho de 2012, foi autorizada pelo Reitor da Universidade do Algarve 

nova renovação do contrato caducado em 14 de setembro de 2011. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

                                                 
89

 Valor correspondente à diferença mensal apurada de € 161,58, multiplicada por 9 meses de vigência do 

contrato. 
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alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
90

. 

 

s) Contrato identificado com o nº 20 

 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
91

. 

 

 

t) Contrato identificado com o nº 21 

 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
92

. 

 

u) Contrato identificado com o nº 22 

 

i) A autorização de contratação consta de despacho do Reitor da Universidade do 

Algarve, de 19 de março de 2009, e o contrato foi celebrado em 20 de abril de 2009, 

com produção de efeitos a 1 de setembro de 2008, por urgente conveniência de serviço. 

 

ii) No contrato invoca-se, como legislação aplicável a Lei nº 59/2008, de 11 de 

setembro, bem como alguns normativos da Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro, sendo 

que tais leis apenas entraram em vigor em 1 de janeiro de 2009, e o contrato foi 

celebrado para produzir efeitos desde 1 de setembro de 2008. 

 

                                                 
90

 Vide nota de rodapé nº 43. 
91

 Vide nota de rodapé nº 43. 
92

 Vide nota de rodapé nº 43. 
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iii) O contrato foi celebrado pelo prazo de 1 ano, com possibilidade de renovação por 

períodos bienais, mas no termo daquele prazo inicial – 31 de agosto de 2009 – o 

contrato não foi objeto de autorização de renovação, tendo tal sucedido, somente, 2 

anos volvidos sobre aquela data, por via de despacho proferido pelo Reitor da 

Universidade do Algarve, em 12 de setembro de 2011, com efeitos reportados a 1 de 

setembro de 2011, e pelo período de 2 anos. 

 
 

Em sede do contraditório, quanto às observações expressas em i) e ii), nada é referido.  

 

Já relativamente à observação que se lhes segue e após uma descrição cronológica da 

situação contratual da docente a que se refere o contrato aqui em causa, alega-se, em 

síntese, não poder falar-se em inexistência jurídica do ato de renovação do contrato, 

atenta a efetiva prestação do serviço docente contratualizado, ocorrida durante os anos 

letivos de 2009/2010 e 2010/2011, associada quer à circunstância de a relação 

contratual da equiparada a professora adjunta de que se trata provir desde 2005, quer à 

circunstância de existir no processo um despacho reitoral de autorização de renovação 

contratual em 12 de setembro de 2011, sem que, entretanto, tivesse havido qualquer 

hiato temporal, factualidade esta a que, nos termos das alegações, é atribuído um papel 

determinante no reconhecimento da qualidade de agente putativo àquela docente. 

No mesmo contraditório e a propósito, ainda, da aludida questão da renovação 

contratual, são invocadas duas situações que teriam condicionado uma instrução 

atempada do processo. Uma, que envolvendo uma presunção de renovação automática 

do contrato, na ausência de denúncia, é imputada a convicção, nesse sentido, adquirida 

pelos serviços, assente na interpretação dos mesmos quanto à redação inicial do artigo 

14º, nº 1 do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente da Carreira do Ensino Superior 

Politécnico. A outra, envolvendo uma dificuldade de definição do estatuto da docente em 

causa, é atribuída à diferença entre as carreiras que existem numa instituição, como é o 

caso da Universidade do Algarve, que comporta um sistema dual de ensino superior 

(universitário e politécnico), e radica na circunstância de a mesma equiparada a 

professora adjunta prestar serviço docente, também, na vertente do ensino universitário.   

 

Invoca-se, ainda, um aviso, publicado na página eletrónica da Universidade do Algarve, 

em 12 de abril de 2010, e subscrito pela, então, Diretora de Serviços de Recursos 

Humanos, através do qual é publicitada a renovação contratual (mas sem qualquer 
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referência ao pertinente ato administrativo), com efeitos a partir de 1 de setembro de 

2009, para, imputando à situação o vício de incompetência relativa, a enquadrar no 

contexto dos artigos 133º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo e, 

assim, considerando-a meramente anulável, a dar por sanada, pelo decurso do tempo. 

 

Por último, no mesmo contraditório, expressa-se também que o despacho reitoral de 12 

de setembro de 2011 (autorizador da renovação contratual para os anos letivos de 

2011/2012 e 2012/2013) terá, implicitamente, ratificado a renovação anterior, em falta, 

nos termos do artigo 137º, nº 3, do Código do Procedimento Administrativo.  

 

Apreciando quanto, assim, é alegado, diga-se que: 

 

De acordo com o disposto no nº 1 do artigo 122º do Código do Procedimento 

Administrativo “(…) Os actos administrativos devem ser praticados por escrito, desde 

que outra forma não seja prevista por lei ou imposta pela natureza e circunstâncias do 

acto (…)”. 

 

Ora, para os atos administrativos autorizadores da celebração/renovação de contratos 

de trabalho em funções públicas nenhuma lei prevê forma diferente da que constitui a 

regra geral acima referida, nem no caso em apreço se vislumbra que ela deva ser 

afastada por virtude de qualquer das ordens de razão admitidas no preceito citado. 

Aliás, na pronúncia nada é dito para afastar, in casu, a forma escrita do ato renovatório 

do contrato, nem, por outro lado, nela é feita prova material da sua existência. 

 

Não obstante a conclusão, óbvia, de inexistência de ato administrativo renovador do 

contrato, para o período de 1 de setembro de 2009 a 31 de agosto de 2011, decorrente 

do incumprimento da forma escrita imposta pelo aludido preceito do Código do 

Procedimento Administrativo, na pronúncia é negada tal constatação, para tanto se 

recorrendo a mera factualidade, traduzida na efetiva prestação de serviço docente pela 

interessada, na categoria de equiparada a professora adjunta em várias unidades 

curriculares, durante os anos letivos de 2009/2010 e 2010/2011, acompanhada da 

correspondente remuneração. Neste contexto, aduz-se, ainda, a existência de um 
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interesse público na manutenção da relação contratual com a docente de que se trata, 

espelhada em documento, anexo à pronúncia
93

.  

 

Tais alegações, contudo, não revelam aptidão para sustentar a existência de um ato 

que, por imperativo legal, está sujeito a forma escrita. 

 

Por outro lado, é de realçar que, afinal, na pronúncia é reconhecida a inexistência do ato 

renovatório do contrato. 

 

Refira-se também, que, abstraindo da inadequada terminologia adotada – já que não se 

trata aqui de provimento de cargo, a interessada não é agente e não há qualquer direito 

a lugar – em defesa dos efeitos putativos duma situação, que é meramente de facto, 

não está em causa qualquer responsabilidade da docente. 

O que já não é admissível é invocar o histórico duma situação, conforme à lei, para 

legitimar uma situação, meramente de facto, que não observou a legislação aplicável. 

Assim como não se concebe que um ato de renovação contratual – o prolatado pelo 

reitor em 12 de setembro de 2011 – aliado à circunstância de não ter havido qualquer 

hiato temporal na prestação do serviço docente, possa ter o efeito manifestado nas 

alegações, partindo da estatuição legal que considera como um único contrato aquele 

que seja objeto de renovação. É que a operacionalidade daquela estatuição pressupõe 

que a renovação ou renovações sejam legais e não tenham, de permeio, situações que 

são, apenas, de facto, e ilegais. 

 

Entretanto, quanto às duas razões invocadas para justificar a não observância dos 

prazos legais da renovação contratual (a presunção de renovação automática na falta 

de denúncia do contrato e a dificuldade de definição do estatuto da docente face à 

discrepância entre carreiras dos dois subsistemas de ensino) e analisando a primeira, 

diga-se que, situando o momento da renovação contratual em causa na vigência da 

redação originária do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 

Politécnico, constante do Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de julho, é afirmada uma prática 

administrativa da Universidade do Algarve, sustentada na convicção da existência de 

                                                 
93

 Neste documento, com o número 10, datado de 26 de janeiro de 2010, é manifestado apoio à contratação da 

docente, por parte do Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia. 

De realçar que o mesmo documento também comprova que, naquela data, a docente prestava serviço na 

Universidade, sem contrato aprovado. 
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uma automaticidade da renovação dos contratos e que advinha de uma certa 

interpretação do artigo 14º daquele estatuto.  

 

No entanto, a matéria não oferece qualquer tipo de dúvida. 

 

No período temporal acima identificado e por força do disposto na alínea b) do nº 2 

artigo 15º do Decreto-Lei nº 427/89, de 7 de dezembro, então em vigor, os contratos do 

pessoal docente assumiam a forma de contrato administrativo de provimento, nos 

termos e condições do respetivo estatuto.  

 

Ora, de acordo com o artigo 12º, nº 1, do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do 

Ensino Superior Politécnico, na versão acima referida, os contratos do pessoal 

especialmente contratado eram celebrados pelo prazo de um ano, renovável por 

períodos bienais, dispondo o nº 2 do mesmo preceito que tais renovações deviam ser 

expressas. 

 

Deste modo, não se alcança que dúvidas pudessem existir, perante a existência de uma 

norma legal tão direcionada e inequívoca, quanto à necessidade de prática de ato, 

expresso, de renovação contratual. 

 

Ademais, a existência da invocada prática administrativa é contraditada pela 

circunstância de, no universo dos contratos analisados, existir um (trata-se do contrato 

identificado com o nº 30), celebrado e renovado durante a vigência da versão originária 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e cuja 

renovação, para os anos letivos de 2009/2010 e 2010/2011
94

, foi objeto de ato 

administrativo expresso, proferido pelo Reitor da Universidade do Algarve, em 12 de 

agosto de 2009, como se alcança de documento publicitário que integra o pertinente 

processo.    

 

Já quanto à segunda razão, o que se oferece dizer é que as alegações produzidas não 

atingem o objetivo justificativo que com elas se pretende alcançar, porquanto a situação 

descrita e que é apresentada como geradora de dificuldades, pontuais, nas instituições 

                                                 
94

 Anos letivos estes que são, precisamente, os que estão em causa na presente apreciação em relação ao 

contrato identificado com o nº 22. 
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de ensino superior, onde coexistem os dois sistemas daquele grau de ensino, afinal, tal 

como está exposta, não gerou qualquer tipo de dificuldades. 

Recorde-se que o cerne da questão reside na circunstância de a docente em causa ter 

sempre, desde o início da sua colaboração com a Universidade do Algarve, lecionado 

algumas unidades curriculares na Faculdade de Ciências e Tecnologia – unidade 

orgânica integrada no ensino superior – apesar de ter sido contratada para ministrar 

docência na Escola Superior de Saúde, que é uma unidade orgânica integrada no 

ensino politécnico. 

 

Contudo e como se alcança do teor das alegações, a mesma docente, que foi 

contratada como equiparada a professora adjunta – categoria do âmbito do ensino 

superior politécnico – manteve, sempre, desde o início do contrato e na sua renovação, 

aquela categoria. Ou seja, o seu estatuto profissional nunca sofreu qualquer alteração 

relacionada com os sistemas de ensino existentes na Universidade do Algarve. A única 

alteração que ocorreu e que teve por origem a duplicidade de atuação da docente, no 

ensino politécnico e, residualmente, no ensino universitário, consistiu no aumento, em 

10%, do tempo de serviço contratado. 

 

Realce-se, aliás, que aquela alteração do tempo de serviço e a correlativa alteração 

remuneratória, apenas, originaram a necessidade de celebração de um novo contrato, 

com manutenção da mesma categoria, que ocorreu em período temporal anterior ao 

período, aqui em apreço, de falta de ato renovatório do contrato.  

 

Daí que, tendo o assunto sido solucionado pela via descrita e antes da renovação 

contratual posta em crise, não possa alegar-se ter existido qualquer influência da 

situação invocada na inexistência do aludido ato. 

 

Já antes se referiu existir na pronúncia o reconhecimento expresso da ausência no 

processo de qualquer despacho do reitor, autorizador da renovação do contrato, para os 

anos letivos de 2009/2010 e 2010/2011. 

 

No entanto, o que é explanado depois daquele reconhecimento é que merece uma 

absoluta rejeição. 
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Vejamos: 

 

Afirma-se na pronúncia que o facto de não existir no processo qualquer despacho do 

reitor, autorizatório da renovação do contrato para os anos letivos de 2009/2010 e 

2010/2011, não significa uma inexistência absoluta de autorização para tal renovação, 

porquanto esta é confirmada nos termos de um aviso, que é referenciado nos 

documentos anexos da pronúncia como Doc. 14 e cujo teor é “(…) Licenciada Maria da 

Assunção Martinez Fernandez Macedo Santos, autorizada a renovação do contrato de 

trabalho em funções públicas como equiparada a professora adjunta em regime de 

acumulação, a 40%, na Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve, por dois 

anos, com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2009 (…)”. 

 

Refira-se que aquele aviso tem data de 12 de abril de 2010, e está assinado por 

Mariana Farrusco, na qualidade de Diretora de Serviços de Recursos Humanos. 

 

Refira-se, também, que a finalidade daquele tipo de aviso é, meramente, publicitária 

(artigo 38º, nº 1, alínea b), da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro). 

 

Refira-se, por outro lado, que o mesmo tipo de aviso não tem a natureza de ato 

administrativo por falta dos elementos definidos no artigo 120º do Código do 

Procedimento Administrativo. 

 

Refira-se, ainda, que o mesmo aviso não identifica por que ato administrativo foi 

autorizada a publicitada renovação contratual, nem quem é o seu autor, nem a data da 

sua prolação. 

 

Por isso, afirmar que no citado aviso está feita a confirmação da autorização renovatória 

não passa de uma mera ficção, por inexistência de substrato material que a sustente. 

 

Como, também, cai no domínio da ficção a conclusão que, em matéria de vícios do ato 

administrativo, se retira, nas alegações, daquela ficcionada afirmação. Na verdade, não 

consubstanciando o aludido aviso, como se referiu, um ato administrativo, está, 

absolutamente, fora da realidade afirmar que ele está eivado de vício de incompetência 

relativa, em função da hierarquia, traduzida pela invasão por parte de um órgão 
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subalterno da competência de um órgão superior. Tal só seria configurável na 

eventualidade de a subscritora do aviso de que se trata ter praticado um ato 

administrativo, o que, já se deixou expresso, não aconteceu. 

Neste contexto, o que os elementos processuais analisados permitem, materialmente, 

concluir é, tão só, que foi publicitada uma situação de renovação contratual, sem 

suporte no necessário ato administrativo, pelo que tal publicitação não corresponde à 

realidade. 

 

Para além disto, mas ainda com ligação ao alvitrado vício de incompetência relativa, 

diga-se que, por ele não se verificar, in casu, pelas razões apontadas, não colhe a 

sanação que é invocada na pronúncia. 

 

E, finalmente, refira-se que é de rejeitar a ratificação que, ao abrigo do disposto no nº 3 

do artigo 137º do Código do Procedimento Administrativo, é alegada como decorrendo, 

implicitamente, do despacho reitoral de 12/09/2011, que autorizou a renovação do 

contrato em causa para os anos letivos de 2011/2012 e 2012/2013, porquanto, 

traduzindo a situação em apreço, como se comprova, um caso de inexistência de ato 

administrativo, a ratificação não é admissível, de acordo com o nº 1 daquele mesmo 

preceito legal.  

 

iv) No processo de “renovação” não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B do 

Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela alínea b) 

do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal 

Docente da Universidade do Algarve
95

. 

 

A propósito desta observação, volta a repetir-se no contraditório que a omissão em 

causa não passa de uma questão redundante, na medida em que os artigos 28º e 29º 

do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve instituíram um regime transitório de atribuição de um ponto por 

cada ano de desempenho até 2012, inclusive, pelo que os docentes que iniciaram 

contratos antes de 2013 obtiveram, todos, automaticamente, um ponto por cada ano não 

avaliado. 

                                                 
95

 Vide nota de rodapé nº 43. 
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Uma vez que tais alegações, em matéria de avaliação de desempenho, nada 

acrescentam às que foram emitidas no âmbito da apreciação àquele regulamento, 

efetuada no nº 1.4. do Capítulo II do presente relatório, remete-se para quanto, neste 

domínio, ali se explanou.  

Formulando um termo conclusivo de quanto é alegado a propósito do contrato 

identificado com o nº 22, refere-se a pronúncia à inexistência de lesão profunda e 

substancial de normas ou princípios, com a consequente inexistência de lesão do 

inerente interesse público tutelado, retirando-se daí o imerecimento da tese da total 

improdutividade da renovação do contrato. Contrariamente, porém, a este 

entendimento, apurou-se na apreciação, atrás, feita às alegações produzidas no 

contraditório, a existência de violação de normas aplicáveis, pelo que se mantêm as 

consequências dela advenientes. 

 

v) Contrato identificado com o nº 23 

 

 Antes de atingido o prazo contratual inicial – 31 de agosto de 2012 – foi proferida 

pelo Reitor da Universidade do Algarve autorização de renovação do contrato, em 

26 de junho de 2012, para o ano de 2012/2013 e com início reportado a 1 de 

setembro de 2012, não constando, contudo, do processo qualquer elemento 

comprovativo de que o contraente público comunicou ao contratado, por escrito e 

30 dias antes de o prazo contratual expirar, a vontade de renovar o contrato, como 

está expresso no nº 2 da cláusula 9ª do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 

do artigo 252º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 

pela Lei nº 59/2008, de 11 de setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do 

Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve, pelo que o contrato 

caducou em 31 de agosto de 2012, de acordo com aquelas normas e cláusula 

contratual. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
96

. 
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 Vide nota de rodapé nº 43. 
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w) Contrato identificado com o nº 24 

 

 Antes de atingido o prazo contratual inicial – 31 de agosto de 2012 – foi proferida 

pelo Reitor da Universidade do Algarve autorização de renovação do contrato, em 

26 de junho de 2012, para o ano de 2012/2013 e com início reportado a 1 de 

setembro de 2012, não constando, contudo, do processo qualquer elemento 

comprovativo de que o contraente público comunicou ao contratado, por escrito e 

30 dias antes de o prazo contratual expirar, a vontade de renovar o contrato, como 

está expresso no nº 2 da cláusula 9ª do contrato, em obediência ao disposto no nº 1 

do artigo 252º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 

pela Lei nº 59/2008, de 11 de setembro, e ao disposto no nº 1 do artigo 16º do 

Regulamento Sobre o Recrutamento e Vinculação do Pessoal Docente 

Especialmente Contratado da Universidade do Algarve, pelo que o contrato 

caducou em 31 de agosto de 2012, de acordo com aquelas normas e cláusula 

contratual. 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
97

. 

 

x) Contrato identificado com o nº 27 

 

Envolvendo o contrato um trabalhador que se encontrava em situação de licença 

extraordinária, nos termos previstos no artigo 32º da Lei nº 53/2006, de 7 de 

dezembro
98

, desde o ano de 2009
99

, estava-lhe vedado, por força do nº 8 daquele artigo 

                                                                                                                                                       
 

97
 Vide nota de rodapé nº 43. 

98
 Alterada pelas Leis nºs 11/2008, de 20 de fevereiro, 64-A/2008, de 31 de dezembro e 64-B/2011, de 30 de 

dezembro. 
99

 Por isso, atenta esta data, apesar deste normativo ter sido revogado pelo nº 3 do artigo 38º da Lei nº 64-

B/2011, de 30 de dezembro, continuava a aplicar-se a esta situação de licença extraordinária o citado artigo 

32º, por força do nº 6 daquele mesmo artigo 38º. 
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32º, o exercício de qualquer atividade profissional remunerada em organismos das 

administrações públicas
100

, pelo que o contrato não podia ter sido celebrado
101

. 

 

A propósito desta observação e enquadrado numa breve resenha histórica dos factos, o 

contraditório limita-se, em síntese, a considerar indiciada a convicção da docente acerca da 

possibilidade de acumulação, bem como a invocar o desconhecimento da proibição, por 

parte dos serviços da Universidade do Algarve, até à notificação do relato da auditoria, 

daqui retirando, embora com reconhecimento expresso de falha objetiva, a existência de 

um comportamento, quer da docente, quer dos órgãos, trabalhadores e agentes envolvidos 

no processo, isento de culpa, por terem, todos, atuado sem consciência da ilicitude 

apontada.  

 

Neste contexto, informa-se no mesmo contraditório terem sido tomadas, após o 

conhecimento do relato da auditoria, as diligências devidas à reposição da legalidade, 

mediante a efetivação da cessação, por mútuo acordo e com efeitos imediatos, do contrato 

de trabalho de que aqui se trata. 

 

Apreciando o que, a propósito deste contrato, é alegado, realça-se que a ilegalidade 

apurada não é contraditada, limitando-se a pronúncia a invocar desconhecimento da 

mesma, quer no âmbito do contraente público, quer por parte da contratada, até ao 

momento da notificação do relato da auditoria, e a pugnar pela relevação da 

responsabilidade indiciada, com base em falta de consciência da ilicitude. 

 

Refere-se, também que, após o conhecimento da situação, a Universidade do Algarve 

promoveu a cessação do contrato, por mútuo acordo, com efeitos imediatos, o que está 

comprovado em anexo ao documento da pronúncia, identificado como Doc. 17. 

 

Deste modo, apenas resta expressar que a situação de ilegalidade apurada no âmbito do 

contrato aqui em apreço, cessou, em 1 de fevereiro de 2014, conforme o documento acima 

citado.  

 

                                                 
100

 A este propósito, vide a norma clarificadora do nº 5 do artigo 34º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro – 

e a extensão da mesma norma expressa no nº 6 do mesmo preceito legal. 
101

 Note-se, aliás, que já antes deste contrato, outros contratos tinham sido celebrados com este trabalhador, 

depois da sua passagem à situação de licença extraordinária. 
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y) Contrato identificado com o nº 30 

 

 No processo de renovação não se expressa qualquer consideração relativa à 

avaliação de desempenho, como é imposto pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º- B 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico e pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 8º do Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho 

do Pessoal Docente da Universidade do Algarve
102

. 

 

                            

4. Participação de docentes da Universidade do Algarve nas atividades de outras entidades a 
ela institucionalmente ligadas 

 
A propósito da ligação institucional da Universidade do Algarve à Agência Regional de 

Energia e Ambiente do Algarve (AREAL), verificou-se a existência de um acordo de 

cedência especial, datado de 1 de agosto de 2008, e celebrado nos termos permitidos pelo 

nº 1 do artigo 10º da Lei nº 53/2006, de 7 de dezembro, por referência ao regime expresso 

no artigo 9º daquela mesma lei
103

, por via do qual a Universidade do Algarve cedeu àquela 

agência o docente da respetiva Escola Superior de Tecnologia, Eng.º José Martins de 

Oliveira
104

. 

 

Sem embargo de se ter considerado tal acordo, formal e substantivamente, enquadrado no 

regime legal vigente, aquando da sua celebração, observou-se, contudo, no relato da 

auditoria que o teor dos seus nºs 8, 9 e 10 extravasava o instituto da cedência especial, tal 

como este constava do artigo 9º da Lei nº 53/2006, de 7 de dezembro, porquanto naquele 

nº 8 se expressava que “(…) Fica ainda acordado que o Eng.º José Martins de Oliveira 

continuará a colaborar com a Escola Superior de Tecnologia da Universidade do Algarve, 

devendo assegurar actividades lectivas correspondentes às de um equiparado a assistente 

do 2º triénio, em regime de tempo parcial a 50%; (…)”, no aludido nº 9 era assumido o 

                                                 
102

 Vide nota de rodapé nº 43. 
103

 Os artigos 9º e 10º da Lei nº 53/2006, de 7 de dezembro, foram  revogados pelo nº 4 do artigo 32º da Lei nº 

64-A/2008, de 31 de dezembro, tendo aquela Lei sido, entretanto, totalmente revogada pela alínea a) do 

artigo 45º da Lei nº 80/2013, de 28 de novembro. Presentemente, a matéria da “cedência de interesse 

público” consta da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 de 

junho (artigos 241º a 244º). 
104

 Este docente, à data da celebração do acordo de cedência especial de que se trata, detinha a qualidade de 

agente da Universidade do Algarve, sendo parte, em regime de exclusividade, num contrato administrativo 

de provimento entre ambos celebrado, nos termos previstos no Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do 

Ensino Superior Politécnico. 
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compromisso de que “(…) Por essa colaboração a Universidade do Algarve pagará 

trimestralmente à AREAL, o vencimento inerente à categoria anteriormente referida, a partir 

de 1 de setembro de 2008 (…)” e no nº 10, a AREAL comprometia-se “(…) a pagar 

integralmente ao referido docente a verba recebida da Universidade do Algarve (…)”. 

 

Neste contexto, observou-se no relato da auditoria que aquele “acordo adicional” ao ato de 

cedência: 

 Potenciava uma avaliação negativa da ponderação efetuada acerca da existência 

de razões de interesse público justificativas da cedência, tal como se exigia na parte 

final do nº 1 do artigo 10º da Lei nº 53/2006, de 7 de dezembro, na medida em que, 

assim, se revelava que a mesma cedência, enquanto tal, sendo prejudicial ao 

interesse público prosseguido pela Universidade do Algarve, relegava-o para um 

segundo plano. 

 Gerava uma situação de exercício de docência não titulada por adequado 

instrumento contratual, nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do 

Ensino Superior Politécnico
105

, confrontando, por isso, as pertinentes regras de 

admissão de pessoal docente. 

 

No contraditório, tais observações mereceram a seguinte pronúncia: 

 
“(…) Face às críticas do Tribunal, a UAlg reconhece que  a situação criada é 

um tanto ambígua, pelo que se dispôs a pôr termo de imediato ao acordo de 

cedência. Para o efeito, foram enviadas duas cartas, designadamente ao 

Presidente do Conselho de Administração da AREAL e ao próprio docente, 

dando conta desse propósito, aguardando-se as respetivas respostas a todo 

o tempo. 

Independentemente disso, foi já emitida ordem para a cessação imediata de 

transferência de quaisquer verbas para a AREAL. 

O ponto a reter é que todos os envolvidos agiram na presunção de estarem 

perfeitamente dentro da legalidade, pelo que não se justificará a aplicação de 

qualquer sanção nesta matéria (…)”. 

 

                                                 
105

 Realce-se que o estatuto de agente do docente cedido ficou suspenso por força da última parte do nº 1 do 

artigo 9º da Lei nº 53/2006, de 7 de dezembro. 
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Apreciando o, assim, alegado realça-se ter havido adesão da Universidade do Algarve aos 

reparos expressos no relato da auditoria e que, consequentemente, foi diligenciado por 

aquela, no sentido de fazer cessar as situações que lhe estavam subjacentes, 

comprovando-se, através dos anexos ao documento da pronúncia, identificados como Doc. 

18 e Doc. 19, a pertinente atuação. 

 

É, igualmente, referido ter sido dada ordem de cessação imediata de transferência de 

verbas para a AREAL, não estando, contudo, tal ordem comprovada na pronúncia. 

 

Refira-se, ainda, que a pronúncia coloca especial ênfase na circunstância de todos os 

envolvidos no processo de cedência especial em apreço, terem agido sob presunção de 

legalidade.    
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CAPÍTULO III 
 
Responsabilidade financeira  
 
Resulta do exposto que em alguns dos procedimentos e contratos analisados foram 

cometidas diversas ilegalidades, resumidas nos quadros infra, suscetíveis de fazer incorrer 

o seu autor em responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória, no termos dos 

artigos 59º, n.ºs 1 e 4, e 65º, nº 1, alíneas b) e l), da Lei nº 98/97, de 26 de agosto, 

republicada em anexo à Lei nº 48/2006, de 29 de agosto, qualquer delas a efetivar através 

de processo de julgamento de responsabilidade financeira (artigos 58º, nº 3, 79º, nº 2, e 

89º, nº 1, alínea a), da Lei nº 98/97, de 26 de agosto). 

 

A aludida responsabilidade financeira reintegratória é sancionável com a reposição das 

importâncias abrangidas pelas infrações e que correspondem aos valores dos efetivos 

pagamentos indevidos (€ 125,20, no caso do contrato identificado com o nº 13; € 1.485,93, 

em relação ao contrato identificado com o n.º 16; € 1.188,00, no que respeita ao contrato nº 

17; e € 1.454,22 quanto ao contrato nº 18). 

 

A responsabilidade financeira sancionatória implica o pagamento de multa, num montante 

a fixar pelo Tribunal de Contas, de entre os limites fixados nos nºs 2 a 4 do artigo 65º da 

Lei nº 98/97, de 26 de agosto, na redação dada pela Lei nº 48/2006, de 29 de agosto, 

correspondendo o limite mínimo de cada multa a € 1.530,00 (15 UC)
106

 e o limite máximo a  

€ 15.300,00 (150 UC), para as infrações praticadas até 17 de dezembro de 2011, e os 

valores mínimo de € 2.550,00 (25 UC) e máximo de € 18.360,00 (180 UC)
107

 para as 

infrações praticadas após aquela data. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
106

 O valor da UC é de € 102,00, desde 20 de abril de 2009, por força da entrada em vigor do novo 

Regulamento de Custas Processuais.  
107

 Por força da alteração introduzida ao nº 2 do artigo 65º da Lei nº 98/97, de 26 de agosto, pela Lei nº 

61/2011, de 7 de dezembro. 
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Quadro identificativo de situações suscetíveis de gerar infrações financeiras e respetivo 

responsável 

 

Item do relatório Factos Normas violadas Tipo de 
responsabilidade 

Responsável Documentos de 
suporte 

 
 
 
 
 
 

Cap. II, nº 3.2   

Renovação de 
contrato em 

relação ao qual 
ocorreu a 

caducidade por 
falta de 

comunicação 
escrita atempada 

por parte da 
entidade 

empregadora da 
vontade de 
renovar o 
contrato. 

Nº 1 do artigo 
252º do Regime 
do Contrato de 
Trabalho em 

Funções 
Públicas, nº 1 do 

Regulamento 
sobre Vinculação 

do Pessoal 
Especialmente 

Contratado e nº 2 
da cláusula 9ª de 

cada contrato 
celebrado 

Sancionatória, 
nos termos da 

alínea l) do nº 1 
do artigo 65º da 
Lei nº 98/97, de 
26 de agosto, 

republicada em 
anexo à Lei nº 

48/2006, de 29 de 
agosto, na 

redação dada 
pela Lei nº 

61/2011, de 7 de 
dezembro 

 
 
 
 

João Pinto 
Guerreiro, ex-

Reitor da 
Universidade do 

Algarve 

 
 
 
 
 

Contratos n.ºs 2, 
4 a 10, 12, 15, 17, 

19, 23 e 24 

 
 
 
 
 

Cap. II, nº 3.2  

 
 
 
 

Renovação de 
contrato  

caducado pelo 
decurso do 

respetivo prazo 
inicial de vigência 

N.ºs 1, 2 e 3 do 
artigo 8º e artigo 
12º do Estatuto 
da Carreira do 

Pessoal Docente 
do Ensino 
Superior 

Politécnico e nº 1 
do artigo 72º do 

Regime do 
Contrato de 
Trabalho em 

Funções Públicas   

Sancionatória, 
nos termos da 

alínea l) do nº 1 
do artigo 65º da 
Lei nº 98/97, de 
26 de agosto, 

republicada em 
anexo à Lei nº 

48/2006, de 29 de 
agosto, na 

redação dada 
pela Lei nº 

61/2011, de 7 de 
dezembro 

 
 
 
 

João Pinto 
Guerreiro, ex-

Reitor da 
Universidade do 

Algarve 

 

 

 

 

Contrato nº 22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cap. II, nº 3.2  

 
 

Remuneração 
contratualizada 
por referência a 

escalão 
remuneratório (2) 
não coincidente 
com o escalão 

inicial (1) 
correspondente à 

categoria 
atribuída ao 

contratado, o que 
determinou 

pagamento ilegal 
de  

€ 125,20 

 
 
 
 
 
 
 
 

Nº 3 do artigo 
117º da Lei nº 12-
A/2008, de 27 de 

fevereiro 

Reintegratória, 
nos termos dos 

n.ºs 1 e 4 do 
artigo 59º da Lei 
nº 98/97, de 26 
de agosto, com 
as alterações 

introduzidas pela 
Lei nº 48/2006, de 

29 de agosto 
 

Sancionatória, 
nos termos da 

alínea b) do nº 1 
do artigo 65º da 
Lei nº 98/97, de 
26 de agosto, 

republicada em 
anexo à Lei nº 

48/2006, de 29 de 
agosto 

 
 
 
 
 
 
 
 

João Pinto 
Guerreiro, ex-

Reitor da 
Universidade do 

Algarve 

 

 

 

 

 

 

Contrato nº 13 
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Quadro identificativo de situações suscetíveis de gerar infrações financeiras e respetivo 

responsável 

 

Item do relatório Factos Normas violadas Tipo de 
responsabilidade 

Responsável Documentos de 
suporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cap. II, nº 3.2 

Remuneração 
contratualizada 
por referência a 

categoria 
(assistente do 2º 

triénio) que 
apenas subsiste 

no âmbito do 
regime de 

transição previsto 
no artigo 6º do 
Decreto-Lei nº 

207/2009, de 31 
de agosto, o que 

determinou 
pagamentos 
ilegais de € 
1.485,93, 

€ 1.188,00 e de 
€ 1.454,22, no 

âmbito, 
respetivamente, 
dos contratos 

identificados com 
os n.ºs 16, 17 e18 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alínea a) do nº 7 
do artigo 8º e 

artigo 12º-A do 
Estatuto da 
Carreira do 

Pessoal Docente 
do Ensino 
Superior 

Politécnico 

Reintegratória, 
nos termos dos 

n.ºs 1 e 4 do 
artigo 59º da Lei 
nº 98/97, de 26 
de agosto, com 
as alterações 

introduzidas pela 
Lei nº 48/2006, de 

29 de agosto 
 
 

Sancionatória, 
nos termos da 

alínea b) do nº 1 
do artigo 65º da 
Lei nº 98/97, de 
26 de agosto, 

republicada em 
anexo à Lei nº 

48/2006, de 29 de 
agosto 

 
 
 
 
 
 
 
 

João Pinto 
Guerreiro, ex-

Reitor da 
Universidade do 

Algarve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contratos nºs 16, 
17 e 18 

 
 

Cap. II, nº 3.2  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Admissão ilegal 
de docente 

 
Nº 8 do artigo 32º 
da Lei nº 53/2006, 
de 7 de dezembro 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

Sancionatória, 
nos termos da 

alínea l) do nº 1 
do artigo 65º da 
Lei nº 98/97, de 
26 de agosto, 

republicada em 
anexo à Lei nº 

48/2006, de 29 de 
agosto, na 

redação dada 
pela Lei nº 

61/2011, de 7 de 
dezembro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

João Pinto 
Guerreiro, ex-

Reitor da 
Universidade do 

Algarve 

 
 

Contrato nº 27 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cap. II, nº 4 

Artigo 8º, n.ºs 1, 2 
e 3, e artigo 12º 
do Estatuto da 

Carreira do 
Pessoal Docente 

do Ensino 
Superior 

Politécnico e, 
atualmente, 

alínea a) do nº 7 
do artigo 8º e 

artigo 12º-A , do 
mesmo estatuto, 

por força das 
alterações 

introduzidas pelo 
Decreto-Lei nº 

207/2009, de 31 
de agosto 

 
 

Acordo de 
Cedência 

Especial do 
docente José 

Martins de 
Oliveira, assinado 
em 1 de agosto 

de 2008 (nºs 8, 9 
e 10 do Acordo) 

 
O procedimento 

por 
responsabilidade 

sancionatória 
encontra-se 

prescrito nos 
termos dos nºs 1 
e 3 do artº 70º da 

LOPTC. 
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CAPÍTULO IV 
 
Parecer do Ministério Público 
 

Tendo o processo sido submetido a vista do Ministério Público, à luz dos n.os 4 e 5 do 

artigo 29.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 48/2006, de 

29 de agosto e do artigo 73.º do regulamento Geral do Tribunal de Contas, republicado 

em anexo à Resolução nº 13/2010, publicada na 2ª série do Diário da República, de 17 de 

maio de 2010, emitiu aquele magistrado parecer, em 22 de setembro de 2014, no qual 

refere que:  

 

“(…) No que concerne à matéria do Capítulo II 3.2., do douto projeto de relatório, 

embora concordando com a qualificação jurídica da factualidade apurada, inclinamo-

nos, face à leitura dos documentos insertos nos autos relativos aos contratos em 

causa, que os indícios probatórios apontam prima facie para a inexistência do 

elemento subjetivo da infração. 

Com efeito, constata-se que na tramitação dos processos de recrutamento de 

pessoal e de renovação dos contratos intervieram, emitindo 

informações/despachos/pareceres de concordância, a vice-reitora, a Diretora dos 

Serviços de Recursos Humanos e a Chefe de Divisão do Núcleo de Recrutamento e 

Gestão de carreiras da Universidade do Algarve. 

As múltiplas situações contratuais, plasmadas no douto projeto de relatório, eram 

analisadas nos serviços administrativos de suporte à decisão e submetidos a 

despacho e assinatura do reitor. Este confiou nos seus serviços de apoio, sendo que 

tal confiança organizacional não se mostra temerária. 

As omissões de formalidades parecem resultar de errada apreciação nos serviços 

administrativos, para tal tendo contribuído a instabilidade legislativa na área dos 

recursos humanos da Administração Pública, decorrente da complexa reforma da 

relação jurídica de emprego público operada pelas Leis n.° 59/2008, de 11 de 

setembro (aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas) e da Lei 

n.° 12-A/2008, de 27 de fevereiro (estabelece os regimes de vinculação, de carreiras 

e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas), bem como as 

incertezas interpretativas destes novos diplomas legais e a harmonização com o 

regime especifico do recrutamento do pessoal docente do ensino superior. O quadro 

normativo era efetivamente complexo e de interpretação ainda não consolidada. 
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Os indícios probatórios revelam que o ex-Reitor da Universidade do Algarve agiu de 

boa-fé, no pressuposto de que haviam sido observadas todas as formalidades legais, 

e nas suas decisões adotou a diligência normal de acordo com os inerentes 

parâmetros funcionais, não se vislumbrando qualquer atitude de recusa de 

acatamento da lei. A confiabilidade estava fundamentada no regular funcionamento 

dos serviços de gestão dos recursos humanos, bem como na competência e nos 

conhecimentos técnicos e especializados que os funcionários e dirigentes 

demonstravam na instrução e preparação das decisões e demais atos de gestão dos 

recursos humanos”.  

 

Acresce, ainda, que “(…) Não tendo sido suscitadas pelos funcionários ou dirigentes dos 

serviços de apoio, mormente pela Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, 

quaisquer dúvidas que tivessem imposto esclarecimentos adicionais para uma correta 

aplicação da lei, e não sendo razoável exigir ao reitor da Universidade que conferisse 

exaustivamente todos os formalidades, forçoso é de concluir que o mesmo, agiu 

convencido da licitude dos seus atos, embora induzido em erro que, face às 

circunstâncias concretas em que atuou, se deve considerar desculpável, nos termos e 

para os efeitos do artº 17º do Código Penal, aplicável subsidiariamente”.  

 
Menciona-se, ainda, quanto ao contrato nº 13 “(…) a situação em causa se encontrará, 

face a diminuta relevância da materialidade financeira em causa, abrangida pela previsão 

do princípio geral consagrado no n.° 2 do artigo 59° do Regulamento da 2a Secção do 

Tribunal de Contas, que, por força do princípio constitucional da igualdade, se deve 

considerar aplicável, por identidade de razão e de uniformidade de atuação, às auditorias 

levadas a cabo pela 1ª Secção do Tribunal de Contas”. 

 

Conclui-se, ainda, no parecer que relativamente à admissão ilegal do docente (nº 4 do 

Capítulo II) “(…) considerando a data dos factos (1 de agosto de 2008) e os dados 

temporais da ação de fiscalização concomitante (início da auditoria: 3 de maio de 2013; 

audição do indigitado responsável: 28/02/2014), já se encontra prescrito o respetivo 

procedimento por responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto nos 

artigos 69° n.° 2 alínea a) e 70° n.°s. 1 a 3, da LOPTC”. 
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CAPÍTULO V 
 
Conclusões 
 
 

1) Quanto a situações de acumulação de funções docentes na Universidade do 

Algarve por parte de trabalhadores não docentes da mesma, verifica-se a existência 

de: 

a) Requerimento deficiente por falta de indicação do horário praticado no lugar de 

origem e do horário a praticar na situação de acumulação; 

b) Requerimento em que não estão identificadas as razões pelas quais o 

requerente entende haver manifesto interesse público na acumulação; 

c) Situação em que não foi respeitada a precedência da autorização para a 

acumulação em relação ao início desta. 

 

2) Quanto a situações de acumulação de funções por parte de docentes da 

Universidade do Algarve noutras instituições, verifica-se a existência de: 

a) Requerimento deficiente por falta de referência à inexistência de 

incompatibilidade legal entre as funções públicas e as funções privadas a 

acumular, por falta de referência à circunstância de não advir da acumulação 

qualquer prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses 

legalmente protegidos dos cidadãos, por falta de indicação das razões pelas 

quais o requerente entende que as funções a acumular não comprometem a 

isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções públicas e 

por omissão de referência ao conteúdo do trabalho a desenvolver em 

acumulação, bem como à natureza autónoma ou subordinada do mesmo; 

b) Requerimento deficiente por falta de indicação do horário de exercício das 

funções a acumular e por falta de identificação das razões pelas quais o 

requerente entende ser a acumulação de manifesto interesse público; 

c) Situação em que não foi respeitada a precedência da autorização para a 

acumulação em relação ao início desta. 

 

3) Relativamente aos contratos de trabalho a termo resolutivo certo selecionados na 

amostra, verifica-se: 
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a) Em algumas situações, falta a autorização de acumulação de funções pelo 

serviço de origem e noutras a pertinente autorização não abrange todo o 

período contratual; 

b) Numa situação, falta a assinatura do contrato pelo contraente público; 

c) Atribuição de eficácia retroativa a contratos sem que tal eficácia esteja 

expressamente determinada nos respetivos atos administrativos autorizadores 

da contratação, nos termos previstos na alínea a) do nº 2 do artigo 128º do 

Código do Procedimento Administrativo;  

d) Invocação de urgente conveniência de serviço para atribuição de efeitos ao 

contrato em data anterior à da prolação do respetivo despacho autorizador; 

e) Fundamentação legal do contrato sustentada em legislação que só entrou em 

vigor no ano seguinte ao da produção de efeitos do contrato; 

f) Omissão, em todos os procedimentos de renovação contratual, de qualquer 

referência à verificação da condição “avaliação do desempenho positiva” de 

que, legalmente, depende a renovação do contrato, conforme exigido pela 

alínea b) do nº 1 do artigo 74º-B do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 

pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º-B do Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico e pela alínea b) do nº 1 do artigo 8º do 

Regulamento Geral de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente da 

Universidade do Algarve; 

g) Admissão ilegal de pessoal docente, decorrente do impedimento cominado pelo 

nº 8 do artigo 32º da Lei nº 53/2006, de 7 de dezembro; 

h) Admissão ilegal de pessoal docente, por ausência de instrumento contratual 

adequado ao exercício de docência, nos termos do Estatuto da Carreira do 

Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico; 

i) Renovação de contratos caducados em consequência da falta da comunicação 

exigida no nº 1 do artigo 252º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas, no nº 1 do artigo 16º do Regulamento sobre o Recrutamento e 

Vinculação do Pessoal Especialmente Contratado e no nº 2 da Cláusula 9ª dos 

pertinentes contratos; 

j) Renovação de contrato caducado pelo decurso do respetivo prazo inicial de 

vigência; 

k) Num contrato, fixação de remuneração por referência a escalão não coincidente 

com o escalão inicial correspondente à categoria atribuída ao contratado, em 
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violação do regime expresso no nº 3 do artigo 117º da Lei nº 12-A/2008, de 27 

de fevereiro; 

l) Em alguns contratos, fixação de remuneração por referência a categoria que 

apenas subsiste no âmbito do regime de transição previsto no artigo 6º do 

Decreto-Lei nº 207/2009, de 31 de agosto, não sendo esse o caso. 

 

4) No que respeita ao ponto anterior, conclui-se em matéria de responsabilidade  

financeira que: 

a) As ilegalidades referidas supra, nas alíneas h), i), j) e k) são suscetíveis de gerar 

responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea l) do nº 1 do 

artigo 65º da Lei nº 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei nº 

48/2006, de 29 de agosto, na redação dada pela Lei nº 61/2011, de 7 de 

dezembro; 

b) As ilegalidades referidas supra, nas alíneas l) e m), são suscetíveis de gerar 

responsabilidade financeira reintegratória, nos termos do artigo 59º, nºs 1 e 4, 

da Lei nº 98/97, de 26 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

48/2006, de 29 de agosto, bem como responsabilidade financeira sancionatória, 

nos termos da alínea b) – segmento autorização de despesa – do nº 1 do artigo 

65º da mesma Lei nº 98/97, de 26 de agosto; 

c) As responsabilidades financeiras, reintegratória e sancionatória, acima 

indiciadas são imputáveis ao ex-Reitor da Universidade do Algarve, Professor 

Doutor João Pinto Guerreiro. 
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CAPÍTULO VI 
 
Decisão 

Os Juízes do Tribunal de Contas, em Subsecção da 1.ª Secção, nos termos do art.º 77.º, n.º 

2, alínea c), da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 48/2006, de 29 

de agosto, decidem: 

a) Aprovar o presente relatório que evidencia ilegalidades, identifica as correspondentes 

infrações financeiras e o eventual responsável pelo cometimento daquelas; 

b) Aprovar as recomendações formuladas; 

c) Fixar os emolumentos devidos pela Universidade do Algarve em € 16.046,24, ao 

abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do 

Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, na redação 

introduzida pelo artigo 1.º da Lei n.º 139/99, de 28 de agosto; 

d) Remeter cópia do relatório: 

 Ao Ministro da Educação e Ciência;  

 Ao atual Reitor da Universidade do Algarve; 

 Ao indiciado responsável, Professor Doutor João Pinto Guerreiro; 

 Ao Juiz Conselheiro da 2ª Secção responsável pela área da Educação e 

Ciência; 

e) Remeter o processo ao Ministério Público nos termos dos artigos 57.º, n.º 1, e 77º, nº 

2, alínea d), da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto; 

f) Após as notificações e comunicações necessárias, divulgar o relatório na página da 

Internet do Tribunal de Contas. 

Lisboa, 18 de novembro de 2014                                    OS JUÍZES CONSELHEIROS 

 
 

Alberto Fernandes Brás – Relator 
 

 
Helena Abreu Lopes 

 
 

José Mouraz Lopes 
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José Dionísio Guerreiro 

 (Técnico Superior) 
Jurista 

 
 

Elisabete Luz 
(Técnica Verificadora 

Especialista Principal) 

 

Ana Luísa Nunes 

Auditora-Coordenadora do DCPC 

*** 

Helena Santos 

Auditora-Chefe do DCC 
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CONTRATOS DE TRABALHO A TERMO RESOLUTIVO CERTO 
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Nº de 
Ordem 

Nome Categoria do docente 
Regime 

de 

trabalho 

Remuneração 
mensal (€) 

 

Duração do 

contrato 

Unidade orgânica da 

U A 

Instituição de 

origem 

1 Nuno Silva Marques Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
50% 

763,86 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Hospital de Faro, 
E.P.E. 

2 José António Parra Martim 
Professor Associado 

Convidado 

Tempo 
parcial 
30% 

720,20 
1 ano renovável  por 

iguais períodos 

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Centro Hospitalar do 
Barlavento Algarvio, 

E.P.E. 

3 Juan José González Goméz 
Professor Auxiliar 

Convidado 

Tempo 
parcial 
30% 

638,36 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Administração 
Regional de Saúde do 

Alentejo. I.P. 

4 Dina Brigida Pereira Gaspar 
Professor Auxiliar 

Convidado 

Tempo 
parcial 
50% 

1.063,94 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Administração 
Regional de Saúde do 

Algarve. I.P. 

5 
Luis Filipe Ribeiro de Almeida 
Gomes 

Professor Auxiliar 
Convidado 

Tempo 
parcial 
40% 

851,15 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Administração 
Regional de Saúde do 

Algarve. I.P. 

6 
Ana Paula Neves Fernandes do 
Vale 

Professor Auxiliar 
Convidado 

Tempo 
parcial 
35% 

744,76 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Administração 
Regional de Saúde do 

Algarve. I.P. 

7 Miguel Filipe Lopes Rodrigues 
Professor Auxiliar 

Convidado 

Tempo 
parcial 
30% 

638,36 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Hospital de Faro, 
E.P.E. 

8 
Ana Maria Barreto Mendonça 
Romão de Brito Camacho 

Professor Auxiliar 
Convidado 

Tempo 
parcial 
15% 

319,18 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Hospital de Faro, 
E.P.E. 

9 
Lenea Maria da Graça 
Campino 

Professor Catedrático 
Convidado 

Tempo 
parcial 
30% 

932,99 
1 ano renovável por 

iguais períodos  

Departamento de 
Ciências Biomédicas e 

Medicina 

Universidade Nova de 
Lisboa 

10 
Lisa Andrea Seco Vale d‘Abreu 
Soeiro 

Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
30% 

327,37 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de 
Educação e Comunicação 

Agrupamento de 
Escolas Dr.ª Laura 

Aires 
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Nº de 
Ordem 

Nome Categoria do docente 
Regime 

de 

trabalho 

Remuneração 
mensal (€) 

 

Duração do 

contrato 

Unidade orgânica da 

U A 

Instituição de 

origem 

11 
Maria da Conceição Correia 
Sequeira 

Equiparado a Professor 
Adjunto 

Tempo 
parcial 
50% 

 

1.063,94 
1 ano renovável por 

períodos bienais 

Escola Superior de 
Gestão, Hotelaria e 

Turismo 

Direção Regional de 
Educação do Algarve 

12 
António José Conde Búzio 
Sampaio Ramos 

Professor Adjunto 
Convidado 

Tempo 
parcial 
50% 

1.009,38 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de 
Gestão, Hotelaria e 

Turismo 

Comissão de 
Coordenação e 

Desenvolvimento 
Regional do Algarve 

13 José Carlos Gonçalves Júnior 
Professor Adjunto 

Convidado 

Tempo 
parcial 
15% 

319,18 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de 
Gestão, Hotelaria e 

Turismo 

Direção-Geral das 
Alfândegas e dos 

Impostos Especiais 
sobre o Consumo 

14 Mónica Isabel Madeira Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
20% 

218,24 3 meses Escola Superior de Saúde 
Administração 

Regional de Saúde do 
Algarve. I.P. 

15 
Maria da Graça Domingues 
Custódio Veríssimo 

Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
30% 

327,37 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de Saúde Agrupamento Vertical 
de Escolas Prof.ª 
Paula Nogueira  

16 Rui Manuel Borges Vassal Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
45% 

662,92 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de Saúde Centro Hospitalar do 
Barlavento Algarvio, 

E.P.E. 

17 
José Miguel Viana Pereira 
Queiroz 

Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
20% 

294,63 
1 ano renovável por 

igual período 

Escola Superior de Saúde Faculdade de 
Medicina da 

Universidade de 
Coimbra 

18 
Maria de Jesus Teixeira de 
Melo Patrício 

Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
45% 

662,92 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de Saúde 
Hospital de Faro, 

E.P.E. 

19 Filipe Miguel Romeira Soares Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
50% 

545,61 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de Saúde 
Hospital de Faro, 

E.P.E. 

20 Kevin Barros Azevedo 
Equiparado a Assistente 

do 1º Triénio 

Tempo 
parcial 
50% 

 

545,61 
1 ano renovável por 

períodos bienais 

Escola Superior de Saúde 

Hospital de Faro, 
E.P.E. 
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Nº de 
Ordem 

Nome Categoria do docente 
Regime 

de 

trabalho 

Remuneração 
mensal (€) 

 

Duração do 

contrato 

Unidade orgânica da 

U A 

Instituição de 

origem 

21 
Selene do Rosário Pereira 
Nunes 

Equiparado a Assistente 
do 2º Triénio 

Tempo 
parcial 
50% 

763,86 
1 ano renovável por 

períodos bienais 

Escola Superior de Saúde 
Hospital de Faro, 

E.P.E. 

22 
Maria da Assunção Martinez 
Fernandez Macedo Santos 

Equiparado a Professor 
Adjunto 

Tempo 
parcial 
40% 

807,50 
1 ano renovável por 

períodos bienais 

Escola Superior de Saúde Administração 
Regional de Saúde do 

Algarve. I.P. 

23 Lénis Fátima Julião Carvalho 
Professor Adjunto 

Convidado 

Tempo 
parcial 
50% 

1.009,38 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de Saúde Centro Hospitalar do 
Barlavento Algarvio, 

E.P.E. 

24 Anabela de Magalhães Ribeiro 
Professor Adjunto 

Convidado 

Tempo 
parcial 
40% 

807,50 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de Saúde Centro Hospitalar do 
Barlavento Algarvio, 

E.P.E. 

25 
Francisco Daniel Párraga 
Núñez 

Professor Adjunto 
Convidado 

Tempo 
parcial 
50% 

1.009,38 6 meses 

Escola Superior de Saúde 
Hospital de Faro, 

E.P.E. 

26 
Maria da Conceição Folgôa da 
Silva Roubaco 

Professor Adjunto 
Convidado 

Tempo 
parcial 
45% 

908,44 
1 ano renovável por 

iguais períodos 

Escola Superior de Saúde 
Instituto Nacional de 
Medicina Legal, I.P. 

27 
Maria Amélia da Fonseca dos 
Santos 

Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
45% 

687,47 
1 ano renovável por 

iguais períodos 
Faculdade de Ciências e 

Tecnologia 
Secretaria-Geral do 

MAOT 

28 
Júlia Maria Brito Lourenço 
Marcos Viçoso Ferreira 

Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
35% 

534,70 
1 ano renovável por 

iguais períodos 
Faculdade de Ciências 

Humanas e Sociais 

Escola Secundária do 
Dr. Francisco 

Fernandes Lopes 

29 Pedro Viçoso Ferreira Assistente Convidado 
Tempo 
parcial 
35% 

534,70 
1 ano renovável por 

iguais períodos 
Faculdade de Economia 

Direção-Geral dos 
Impostos 

30 Arménio da Conceição Lopes 
Equiparado a Assistente 

do 2º Triénio 

Tempo 
parcial 
50% 

763,86 
1 ano renovável por 

iguais períodos 
Instituto Superior de 

Engenharia 
Município de Loulé 
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ANEXO II  

 

RESPOSTAS ENVIADAS NO EXERCÍCIO DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO 
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